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Outubro a Dezembro de 1909 

BOLETIM DA REAL ASSOCIAÇÃO 

DOS 

ARCHlTtCTO~ CIVIS t ARCHtQlOGOS PORTUBUtltS 

ESTATUTOS 
DA 

RfAl ASSOCIA~ÃO DOS ARCHfOlOGOS PORTUGUfSfS 
(Real Associação dos Architevíos Civis c AI'vheologos Portugueses fundada em 1863) 

Approvados 

pela Assembleia Geral em sessões de 3 e :12 de Junho de :1909 , 

o Cl!:!!i! o 

CAPITULO I 

Origem, titulo, séde e :tins da Associação 

Artigo 1.0 -A. associação scientifica, fundada em 22 de novem­
bro de 1863, numa reunião de oito architectos, por iniciativa de Joa­
quim Possidonio Narciso da Silva, auctorizada legalmente por alvará 
de 29 de janeiro de 1864, sob o titulo de-Associação dos Ar­
chitectos Civis-e posteriormente intitulada-Real Associação 

dos Architectos Civis e Archeologos Portugueses - pelos 
alvarás de 14 de novembro de 1872 e 30 de setembro de 1879, pas­
sa a denominar-se-Real Associação dos Archeologos Por­
tugueses (Real Associação dos Architectos Civis e Archeologos Portu­
gueses, fundada em 1863). 
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M. 2.0 -A séde social é em Lisboa, no historico edificio do 

Carmo, que, em 1864, foi cedido á Associação pelo Governo, para 

nelle se crear um Museu de Archeologia. 
M. 3.0 -Propõe-se esta Associação estabelecer um centro de 

reunião para os estudiosos de Archeologia, augmentar o espirito de 

confraternidade que entre si devem manter, e promover o estudo da 

Archeologia nos seus diversos ramos, desenvolvendo forte corre~te 
de propaganda em favor da conservação dos monumentos e reliquias 

historicas e artisticas do nosso país. 

Art. 4.o-Para esse fim, empregará todos os meios e esforços a 

elle conducentes, applicando a sua acção social, especialmente, aos 

seguintes pontos: 

l.°-Expôr ao publico o monumental edificio da sua séde e o 

Museu nelle installado; 

2.o-Promover investigações e explorações archeologicas; 

3.° - Contribuir para a organização dos inventa rios das preciosi­

dades archeologicas e artisticas do país; 

4.o-Manter constantes e assíduas relações com o Conselho 

dos Monumentos Nacionaes, Academias de Bellas-Artes de Lisboa 

e Porto, Museu Ethnologico Português, Sociedade dos Architectos 

Portugueses e outras instituições congeneres, do país e do estrangeiro; 

5.o-Promover o desenvolvimento dos estudos archeologicos 

no nosso país por meio de cursos, conferencias ou leituras, tanto na 

séde da Associação, como f6ra d'eIla; 
6. 0_ Effectuar ou promover visitas e excursões archeologicas; 

7.0 -Publicar com regularidade o seu Boletim e promover on pa­

trocinar a publicação de obras, que a assembleia geral julgar uteis e 

importantes. 

CAPITULO II 

Medalhas e sêllo 

M. 5.o-A Associação terá duas medalhas:-uma de prata, para 

servir de distinctivo, e que os socios poderão usar nas sessões so­

lemnes e em quaesqner actos officiaes, dentro ou f6ra da Associação; 

outra, que será ' cunhada em oiro, prata ou cobre, para ser conferida, 

em premio, aos 8ocios, de qualquer das tres classes, que se considere 

justo distinguir. 
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§ 1.°-A direcção estudará opportunamente o novo typo da me­
dalha-distinctivo e a f6rma da sua execução, e submetterá á approva­
ção da assembleia geral o Seu parecer. 

§ 2.0 
- O typo da medalha-premio não será alterado. 

§ 3.0 
- A concessão da medalha-premio será da competencia da 

assembleia geral, mediante proposta fundamentada da direcção ou de 
cinco socios. 

Art. 6.° - O sêllo será igual ao anverso da medalha-distinctivo. 

CAPITULO li 

Socios 

SECÇAO I 

Classes 

Art. 7.0 _A Associação compõe-se de numero illimitado de so­
cios, nacionaes e estrangeiros, maiores, de ambos os sexos, e que sa­
tisfaçam aos requisitos adeante indicados. 

Art. 8.0-0s socios dividem-se em tres classes:-effectivos, cor­
"espondentes e honora1·ios. 

Art. 9.° - EfTectivos são os de nacionalidade portuguesa, quer re­
sidam em territorio português, quer no estrangeiro. 

Art. 10.°- Cm'respondentes são os estranjeiros, quer residam, quer 
não, em territorio português. 

Art. H.o-A qualquer individuo, portugUês ou estrangeiro, socio 
ou não, que tenha revelado profundos e excepcionaes conhecimentos 
de Archeologia, e que, por esse facto, a Associação entenda dever dis­
tinguir e galardoar, será conferido o titulo de socio }wnm'ario. 

SEcçl0 II 

Proposição e admissão de socios 

Art. 12.o-Para ser proposto socio effectivo, é necessario ser 
auctor de obra (publicada ou inedita) sobre assumptos de archeologia 
ou historia, ou de projecto (executado ou não) de restauração de al-



796 

gum monumento;-haver organizado qualquer collecção archeologica 
ou artistica;-ou ter, por outra qualquer f6rma, demonstrado espe­
cial competencia nos assumptos a cujo estudo a Ássociação se destina. 

Árt. 13.° - Para ser proposto socio correspondente, é necessario 
satisfazer ás condições a que se refere o art. 12.°. 

Art. 14.0 -Á admissão de socios,-effectivos, correspondentes e 
honorarios-compete á assembleia geral, precedendo proposta, assi­
gnada pelo menos por tres socios e:ffectivos, ou honorarios portugue­
ses, e parecer favoravel da direcção. 

§ l.°-A proposta deve declarar o nome, residencia e nacionali­
dade do proposto;-conter as indicações e elementos necessarios para 
que a direcção formule o seu parecer;-ser acompanhada de titulos 
que possam fundamentar a candidatura;-e, finalmente, estar affixada 
na séde social durante vinte dias. 

§ 2.0-Á votação realizar-se-ha por meio de escrutinio secreto, 
considerando-se rejeitado o candidato que não obtenha maioria abso­
luta de votos. 

SECÇÃO m 

DiTeitos dos socios 

Art. 15.0-0s socios effectivos têm direito: 
!'o-A receber diploma, bilhete de identidade e um exemplar 

. dos Estatutos. ' 

2.0 -A votar e ser votado para os corpos gerentes, decorridos 
dois meses depois da sua admissão; 

3.0-A receber gratuitamente um exemplar do Boletim e de 
quaesquer outras publicações da Associação; 

4.0-A publicar no Boletim artigos que a commissão redactora 
approve; 

5.0-A abrir cursos e realizar conferencias na séde da Associa-
ção; 

6.0 -A visitar o Museu e a Bibliotheca e a depositar, mediante 
recibo paflsado pela direcção, naquelle e nesta, durante prazo deter­
minado ou indeterminado, os objectos e livros que desejarem, se a di­
recção não vir nisso inconveniente; 

1.0-Á Feproduzir, pelo desenho, pela photographia ou pela mol-
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dagem, qualquer objecto do Museu, entendendo-se, para esse fim, com 
os respectivos conservadores, exceptuando-se as peças depositadas, 
que não poderão ser reproduzidas sem consentimento dos proprieta­
rios. 

§ unico-Os socios etrectivos que residirem f6ra de Lisboa, não 
podem fazer parte dos corpos gerentes, mas têm voto nas assembleias 
geraes a que assistirem e gozam de todos os outros direitos que com­
petem aos socios da sua classe. 

Art. 16.0-0s socios correspondentes gozam de todos os direi­
tos dos etrectivos, exceptuados aquelles a que se referem os n/s 2.° e 
3.° do art.O 15.° e o de votar na admissão de socios·. 

Art. 17.0-0s socios honorarios têm todos os direitos dos socios 
etrectivos, se forem portugueses, e dos correspondentes, se forem es­
trangeiros. 

SECÇÃO IV 

Deveres dos sacias 

Art. 1S.0-Cumpre aos socios effectivos: 
l.°-Pagar dois mil e quinhentos réis, por uma s6 vez ou em 

cinco . prestações mensaes consecutivas, pelo seu diploma; 
2.o-Satisfazer mensalmente a quota de quinhentos réis; 
3.0 -Adquirir a medalha-distinctivo, pela quantia e nas condi­

ções que opportunamente se estabelecerem; 
4.0-Acceitar os cilrgos ou commissões para que forem eleitos, 

salvo motivo justificado, exercendo aquelles durante um triennio­
pelo menos; 

5.o -Promover o bom nome e o engrandecimento da Associação 
e o enriquecimento da sua Bibliotheca e das suas collecções; 

6.° - Communicar á direcção ou á mesa da assembleia geral 
quaesquer factos de que tenham noticia e que possam interessar á 
Associação. 

§ unico-Para os socios etrectivos não residentes em Lisboa, a 
quota será de dois mil réis, annualmente. 

Art. 19.0 -Cumpre aos socios correspondentes: 
l.°-Pagar cincoenta francos pelo seu diploma; 
2.o~Adquirir a medalha-distinctivo pela quantia e nas condições 

que opportunamente forem fixadas; 
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3.°_ Desempenhar as ' commissões para que forem nomeados,­

salvo impedimento justiDcado; 
4. o - Promover o bom nome e o engrandecimento da Associação 

.e o enriquecimento do Museu e da Bibliothecaj 

5.0 -Communicar á direcção ou á mesa da asssembleia geral 
quaesquer factos de que tenham conhecimento e que possam interes­
sar á Associação. 

Art. 20.0-0s socios honorarios têm todos os deveres dos effec­
tivos, se forem portugueses, e dos correspondentes, se forem estran­
geiros, ficando, porém, isentos do pagamento do diploma e quotas. 

§ unico - Aos individuos estranhos á Associação, a quem fôr con­
ferido o titulo de socio honorario, será offerecida gratuitamente a me­
dalha-distinctivo. 

SECÇÃO V 

Perda da qualidade de socio 

Art. 21.°-A qualidade de socio perde-se: 

1.0 por vontade do socio; 

2.° por exclusão. 
Art. 22.°-0 socio que queira demittir-se deverá dirigir á mesa 

da assembleia geral um officio em que communique a sua res.olução; 
deprehende-se, porém, que o socio se quer demittir, quando, durante o 
prazo de seis meses consecutivos, não satisfazer as suas quotas. No 
primeiro caso, a assembleia geral dará parte á direcção da resolução 

do socio; no segundo caso, será a direcção qu.e, devidamente infor­

mada pelo thesoureiro, fará a communicação para a mesa da assem­
bleia geral. 

Art. 23. 0 - A exclusão de socio s6 poderá effectuar-se em casos 
excepcionaes, que á assembleia geral compete apreciar, sendo neces­
sario proposta da direcção, largamente fundamentada, e parecer da 

junta de conciliação. 
S 1.°-Na sessão convocada para resolver ácerca da exclusão,­

que será sempre extraordinaria, - o socio que se pretenda excluir terá 
toda a liberdade de defesa, podendo fazer-se representar por pro cu­

. rador, socio ou não. 
§ 2.0 -A maioria dos votos par;.t a exclusão será de dois terços 

dos socios residentes em Lisboa. 
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§ .3.0-Se, na primeira sessão convocada, não comparecerem so­
cios em numero sufficiente para que haja essa maioria, convocar­
se-ha segunda reunião, na qual se fará a votação com o numero de 
socios presentes, sendo necessario, para que a exclusão se torne ef­
fectiva, que dois terços, pelo menos, dos socios que comparecerem a 

votem. 
§ 4.° - O escrutinio será secreto. 
Art. 24. o-Tanto a demissão como a exclusão serão proclama­

das em assembleia geral. 

CAPITULO IV 

Benemeritos 

Art. 25.0-Aos individuos, não socios, que á Associação hajam 
prestado auxilio ou serviços de excepcional valia, mas de caracter não 

scientifico, poderá ser conferido pela assembleia geral, sob proposta 
fundamentada da direcção, o titulo de Benemerito. ' 

§ unico-Será gratuito o diploma respectivo. 
Art. 26.0-Aós benemeritos da Associação será facultada, como 

aos socios, a entrada gratuita no Museu, para o que receberão, com o 
diploma, um bilhete de identidade. 

CAPITULO V 

Fundos da Associação 

Art. 27.0-0s fundos da Associação são provenientes 

1.°-Do producto dos diplomas, quotas e medalhas; 
2.o-Das assignaturas e venda avulsa do Boletim; 
3.o-Da venda de catalogos do Museu e outras publicações fei-

tas pela Asso'ciação, ou que, com esse fim, lhe sejam offertadas; 

4 .0 -Do producto de annuncios publicados na capa do Boletim; 
5.° -Das entradas no Museu; 
6.° -De quaesquer subsidios ou donativos do Estado ou de par­

ticulares; 

• 
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7.0 -De quaesquer receitas eventuaes. 

CAPITULO VI 

Assembleia Geral 

SECÇÃO I 

Constituição e att1'ibuições da assembleia geral 

An. 2S.o-A assembleia geral é a reumao de todos os socios 

effectivos e dos honorarios que forem portugueses. 

Art. 29.o-Compete á assembleia geral: 

1.0 - Admittir e excluir socios e conferir a medalha-premio e o 

titulo de benemerito; 
2.o-Eleger os socios que hajam de desempenhar os diversos car­

gos sociaes; 

3.° - Discutir e votar o relato rio annua! e as contas da direcção 

e o parecer da commissão revisora de coiltas; 

4.o-Deliberar sobre todas as propostas e recursos que lhe forem 

presentes; 

5.O-Instituir secções e crear e dissolver delegações; 

6.o -Resolver sobre a conveniencia de promover ou patrocinar 

a publicação de obras sobre assumptos de Archeologia; 

7.o-Approvar os inventarios e regulamentos elaborados pela di­

recção e os regulamentos das delegações; 

S.o-Deliberar sobre acquisição ou alienação de bens immoveis; 

9.o-Resolver sobre a conveniencia de mover pleitos; conceden­

do á direcção os poderes necessarios para nelles intervir; 

10.o-Auctorizar quaesquer despezas extraordinarias superiores 

a cem mil réis; 

l1.°-Fazer cumprir os estatutos e regulamentos, interpretá-los 

de harmonia com a legislação vigente e com os interesses da Associa­

ção, e providenciar nos casos omissos. 

12.o-Fixar, sob proposta da direcção, o numero de empregados, 

seus ordenados e gratificações; 

13.0 -D€liberar sobre todos os assumptos não especificados nes-
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te artigo, e que não forem da competencia da direcção ou dos outros 
corpos sociaes. 

14.0 - Auctorizar em casos de reconhecida vantagem, a troea de 
objectos do :MLlsen, precedendo parecer da direcção e da secção ou 
secções respectivas. 

SECÇÃO fi 

Sessões da assembleia geral 

Art. 30.0 -As sessões da assembleia geral são de duas naturezas: 

-administrativas e de e. tudo. 
Art. 31.° - As sessões administrativas realizar-se-hão annualmen­

te, nos ultimos dez dias de janeiro, e nellas se procederá á apresen­
tação, discussão e votação do relatorio da direcção e do parecer da 
commissão revisora de contas e á eleição dos diversos cargos sociaes, 
nos annos em que esta deva effectuar-se. 

Art. 32.0 -As sessões de e tudo realizar-se-hão pelo menos uma 
vez em cada mês, excepto nos meses de agosto, setembro e outubro, 
que serão considerados de ferias j e nellas se tratará exclusivamente 
de assumptos scientificos, admissão de socios e concessão do titulo de 

benemerito. 

Art. 33.0 -Além d'estas sessões ordinarias, podenl a assembleia 
geral reunir extraordinariamente, quer em sessão administrativa, quer 

em 'ses ão de e tudo, quando o presidente a convocar, ou a requeri­
mento da direcção ou de dez socios-pelo menos. 

Art. 340.° - A convocação da assembleia geral será feita pela mesa, 

declarando-se nos avisos os assumptos a tratar. 

Art. 35 .0 -A a scmbleia geral constitue-se, em sessão adminis­
trativa, com a maioria dos socios effectivos e honorarios portugueses, 
residentes na capital. 

Art. 36. 0 -Não comparecendo a maioria, convocar-se-ha de novo 

a assembleia geral, dentro do prazo de oito dias, podendo, então, cons­
tituir-se e funccionar, seja qual fôr o numero de socios presentes . 

. Art. 37.°-Para a reali ação das es. ões de estudo, basta a com­

parencia de seis socios, além dos tres que constituam a mesa,-ex­
cepto quando tenha de haver votação para admissão de socios, por­
que, neste caso, applicar-se-ba a doutrina dos art. 35.° e 36.°. 
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Art. 38.o-Quando a assembleia geral fôr convocada a requeri­
mento de socios, deverão estes indicar o assumpto a tratar e obrigar­

se a comparecer. 
§ unico. O presidente, se reconhecer que o assumpto é da com­

petencia da assembleia geral, convocá-Ia-ha no prazo de oito dias, a 
contar da entrega do requerimento. 

SECÇÃO m 

Mesa da assembleia geml 

Art. 39.0
- Os trabalhos da assembleia geral serão dirigidos por 

uma mesa, composta de presidente, vice-presidente, dois secretarios e 
dois vice-secretarios. 

Art. 40.0 -Compete ao presidente e, no seu impedimento, ao 
vice-presidente: 

1. o - Representar a Associação em actos publicos, - officiaes ou 
particulares; 

2.0 -Convocar a assembleia; 
3.o-Presidir ás sessões, dirigindo e esclarecendo as discussões e 

usando do voto de qualidade, para desempate, na votação final, quan-
do assim o julgar conveniente; -

4.0 -Fazer cumprir as deliberações da assembleia geral; 
5.o-Numerar e rubricar os livros de actas e quaesquer outro 

da assembleia geral; 

6.o-Assignar os diplomas dos socios e benemeritos e a corres­
pondencia da assembleià; 

7.o-Dar posse á nova mesa e á commissão revisora de contas, 
no prazo de trinta dias, a contar da eleição. 

§ unico.-O presidente e o vice-presidente são substituídos nos 

seus impedimentos pelos secretarios e vice-secretarios. 
Art. 41.°~ Compete aos secretarios e, no seu impedimento, ao 

vice-secretarios: 

1.°-Avisar os socios para comparecerem ás sessões; 
2.o-Lavrar as actas e redigir a correspondencia; 

3.0 -Ter sob a sua guarda os livros e documentos da assem­
bleia. 
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CAPITULO VII 

Direcção 

SECçl0 I 

Composição, eleição e sessões da direcção 

Art. 42.o-Â Direcção compõe-se de um presidente, um Vlce­

presidente, dois secretarios, um thesoureiro e dois vogaes. 

Ârt. 43.o-Â direcção servirá por um triennio, devendo, porém, 

tres dos seus membros ser reeleitos, para os mesmos cargos ou para 

outros, no triennio seguinte. 

§ 1.°-Â sorte designará ós tres membros a reeleger, se outra 

solução não fôr possivel. 

§ 2.o-Nenhum dos membros da direcção será obrigado a servir 

por mais de dois triennios successivos, podendo, comtudo, ser ainda 

reeleito, se a isso se não opposer. 

~ 3.o-Âs sessões ordinarias da direcção ser.ão mensaes. Haverá, 

porém, as sessões extraordinarias que forem precisas. 

§ 4.O-Âs deliberações da direcção serão tomadas por maioria 

absoluta de votos dos membros que a compõem. 

§ 5. 0 -De cada sessão da direcção se lavrará, em livro especial, 

uma act.-'1., assignada por todos os membros presentes. 

SECÇl0 II 

Alt1"ibuições da direcção 

Art. 44.o-São attribuições da direcção: 

1.°-Dar parecer sobre a admissão de socios; 

2.o-Propôr a concessão da medalha-premio e do titulo de Be­
neme1'ito; 

3. ° - Propôr a exclusão de socios; 

4.o-Dar parecer ácerca das propostas que pela assembleia ge­

ral lhe sejam enviadas para informar; 

5.o-Pedir a convocação-extraordinaria da assembleia gemI, sem­

pre que o julgue necessario; 

6.o-0rganizar os inventarios e elaborar os regulamentos, que con­

iderar necessarios, e submettê-los á approvação da assembleia geral; 
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7.0 -Superintcnder na parte economica e administrativa da As­

sociação) comprehendida a administração do Boletim) não podendo) 

porém) sem auctorisação da assembleia geral, fazer quaesquer despe­
zas extraordinarias superiores a cem mil réis; 

8.° - Velar pelo exacto cumprimento dos Estatutos e apresentar 
annualmente á assembleia geral um relato rio dos actos da sua geren­
cia durante o anno civil anterior; 

9.0 -Promover ou auctorizar a realização de cursos, conferencias 
e excursões; 

10.0 -..:Solicitar a interferencia da junta de conciliação) quando a 

julgue necessaria; 
l1.°-Distribuir os socios pelas secções) de accôrdo com elles; 
12.0 -Dar posse á nova direcção) á commissão redactora do Bo­

letim) aos conservadores do Museu e ao bibliothecario) no prazo de 

trinta dias) a contar da data da eleição. 

13.0 -Propôr a creação e a dissolução de delegações e consultar 
ácerca de propostas sobre taes assumptos; 

14.0 -Dar parecer ácerca dos regulamentos das delegações; 

15.0 -Regular a parte economica e administrativa das delega­
ções) de accôrdo com eEtas; 

16.0 -Consultar ácerca da publicação de obras de Archeologia, 
a expensas da Associação; 

17.0 -Dar parecer ácerca da troca de objectos do Museu) nos 
termos do n.O 14.° do art.O 29.°; 

18.0 -Auctorizar a consulta do archivo por parte de estudiosos 
não socios. 

SECÇÃO JJ.I 

AttTibuições dos diversos membros da direcção 

Art. 4ó.o-Compete ao presidente e) no seu impedimento) ao 
vice presidente: 

1.°-Convocar a direcção; 
2.0 -Presidir ás sessões) dirigindo e esclarecendo as discussões e 

usando ·do voto de qualidade) para desempates) quando o julgue con­
. veniente; 

3.0 -Fazer cumprir as deliberações da direcção e) no que possa 
competir-Ihe).as da assembleia geral; 
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4.0 -Numcrar e rubricar os livros de actas, correspondencia e 

contas; 
5.° - Assignar a correspondencia da direcção e visar os docu­

mentos de despeza, antes do seu pagamento; 

6.0 -Representar a Associação, em juizo ou f6ra d'elIe, em actos 
de caracter admini trativo. 

7.° -;- A signar e fazer distribuir pelo socios e benemeritos, os 
bilhetes de identidade. 

Àrt. 46. 0 -Compete ao 1.0 secretario: 
1.°-Avisar os membros da Direcção para comparecerem ás ses-

sões; 
2.o -Lavrar as actas e redigir a correspondencia; 
3.° - Ter sob a sua guarda os llvros e documentos da direcção; 

4.°_ Verificar, no fim de ca.da anno, com o thesoureiro, conser-

vadores e bibliothecario, os inventarios da Associação, fazendo as alte­
rações que forem necessarias e dando d'ellas conhecimento á direc­

ção. 
Art. 47.o -Compete ao 2.° secretario coadjuvar e substituir 01.° 
Art. 48.0-Compete ao thesoureiro: 

1.°-Promover a cobrança de quaesquer receitas da Associação; 
2.o-Effectuar os pagamentos auctorizados pela direcção; 

3.o -Escripturar em livro proprio toda a receita e despeza da 

Associação e elaborar annualmente um balancete, que deve acompa­
nhar O relatorio da direcção; 

4.° - Informar a dU'ecção dos socios que, durante seis meses con­

secutivos, não tenham pago as quotas, para os effeitos do disposto no 
art.o 22.0 

5.o-Tomar parte na verificação a que se refere o n.O 4.° do art.O 

46.° 
Art. 49.0-0s vogaes tomam parte nas se sões, com a faculdade 

de propõr e votar, competindo-lhes auxiliar e ubstituir, pela f6rma 
que a direcção estabelecer, os outros membros d'ella. 

CAPITULO VIII 

Commissão revisora de contas 

Art. 50.° - A commissão revisora de contas compõe-se de tres. 
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socios, eifectivos ou honorarios, portuguêses, residentes em Lisboa, 

eleitos triennalmente, e que entre si escolherão presidente e relator. 
Art. 51.°-Compete á commissão dar parecer por escripto ácerca 

das contas annualmente apresentadas pela direcção á assembleia 

geral. 
CAPITULO IX 

Junta de Conciliação 

Art. 52.o-Quando d'isso haja mister, a assembleia geral elegerá 

tres dos seus membros, em junta de conciliação, para: 
1.0 - Harmonizar qualquer desintelligencia entre consocios; 

2. ° - Apreciar as condiçõe~ de exclusão imposta a algum socio 
informando-as com o seu parecer, nos termos do art.O 23.0 

CAPITULO X 

Secções 

Art. 53.0-A fim de tornar mais intenso o movimento scientifico 

da Associação, dividir-se-ha esta em secções. 
Art. 54.0-São desde já creadas as seguintes secções: 
1."-Archeologia pre-romana; 
2.a-Archeologia romana; 

3.R -Archeologia medieval; 

4.a -Archeologia da Renascença . . 
5.a-Numismatica e sigillographia; 
6. a"':"'-Paleographia, epigraphia e diplomatica; 

7.a -Conservação e restauração de monumentos; 
8. a - Heraldica. 
Art. 55.o-A distribuição dos socios pelas secções será feita por 

accôrdo entre elies e a direcção, podendo cada socio pertencer a mais 

de uma secção. 
Art. 56.o-A creação de novas secções será votada pela assem­

bleia geral. 
Art. 57.0-As secções elegerão entre si presidente, vice-presi­

dente e secretario relator e funccionarão quando solicitado o seu pa­

recer pela assembleia geral, ou para trabalhos de sna iniciativa. 
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Art. 58.o -Quando assim o julgar util, o presidente de uma sec­

ção poderá convocar á reunião os socios de outra ou de outras secções, 
declarando nos avisos o assumpto a tratar. 

An. 59.o -Nas sessões da assembleia geral dedicadas exclusiva­
mente a assumptos scientificos, entendem-se reunidas todas as secções 
da Associação, a fim de tomarem deliberações finaes e collectivas 

áccrca dos assumptos por ellas estudados. 

CAPITULO XI 

Delegações 

Art. 60.o-Poderão ser creadas delegações no país, ilhas adja­
centes e ultramar, nas localidades onde residam pelo menos cinco so­
cios. 

Art. 61.°-A creação e a dissolução das delegações dependem 
de approvação da assembleia geral, precedendo proposta ou parecer 

da direcção. 
Art. 62.o-As delegações reger-se-hão por estes Estatutos, em 

quanto lhes possa ser applicavel, e pelos regulamentos especiaes por 
ellas elaborados, os quaes ficarão sujeitos á approvação da assembleia 

geral, precedendo parecer da direcção. 
Art. 63.0-As delegações correspondem-se directamente com os 

eorpos gerentes da Associação. 

Art. 64.o -Compete ás delegações: 
l.° - Representar a Associação; 
2.0- Informar a Associação de tudo quanto se relacione com os 

estudos archeologicos e enviar-lhe annualmente um relatorio dos seus 

trabalhos! 
3.0-Promover, por todos os meios ao seu alcance, a defesa dos' 

monumentos e outras preciosidades artisticas e archeologicas da loca­
lidade; 

4.o-Auxiliar a Associação, desempenhando os trabalhos que por 
esta lhes forem confiados; 

5.0-Promover a fundação ou o desenvolvimento de collecções 
archeologicas, em museus municipaes. 

Art. 65.0-0s bens adquiridos pelas delegações, seja por que ti­
tulo fôr, são propriedade da Associação. 
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M. 66.0-0s archivos das delegações dissolvidas serão incorpo­

rados no archivo social. 
Ârt. 67.° -A parte cconomica e administrativa das delegações 

será por ellas regulada, de accôrdo com a direcção. 

CAPITULO XII 

Boletim e outras publicações 

Ârt. 68.0-Â Associação empregará todos os esforços para man­
ter a publicação regular do seu Boletim, que é destinado a nelle se­
rem insertos: 

] .o-Escriptos, de socios e estranhos, que se relacionem com os 

nssumptos a cujo estudo a Associação se dedica; 
2.0-As actas das ses ões administrativas e de estudo da assem­

bleia geral; 
3.0-0s estudos e pareceres das secções; 
4.0-0s relatorios e balancetes annuaes apresentados pela direc­

ção e os pareceres da com missão revisora de contas; 
5.0-Mappas demou trativos do movimento annual dos socios; 
6.0-Correspondencia c outros documentos, a que a me a da as­

sembleia geral, ou a direcção, julguem conveniente dar publicidade. 

Art. 69.0 -Além do Boletim, poderá a Associação tomar o encar­
go de publicar :.í sua custa quaçsquer outras obras que tratem de aSSUfi­

ptos de Archeologia, precedendo consulta da direcção e da secção reE~ 
. pectiva e deliberação da assembleia geral. 

Art. 70.0 -Á redacção do Boletim e a direcção litteraria das pu­

blicações a que se refere o artigo antecedente, competirão a uma com­

missão especial, composta de tres ocios, effectivos ou honorarios por­
tugueses, residentes em Lisboa, e triennalmente eleita. 

Art. 71.°-A admini. tração do boletim é da competencia da di­

recção. 
CAPITULO XIII 

Museu 

Art. 72.°-0 Museu da Associação é constituido: 
1.°-Pelos objectos adquiridos por compra ou troca, nos termos 

do n.O H.O do art.O 29.°; 
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2.0-Pclos doados; 

3.0-PeIos entregues em deposito, pelo Estado, municipios, cor­

porações ou particulares. 

Art. 73.0-Haverá no Museu um inventario geral que compre-
henderá, em relação a cada objecto: 

1.°-Numero de ordem; 

2.0-Data da entrada; 

3.0-Descripção summaria; 

4.0-Meio de acquisição; 

5.0-Nome do proprietario,-quando o objecto seja depositado. 

An. 74.°-0 catalogo, .ou catalogos, · deverão éonter, a respeito 

de cada objecto: 

1.°-Numero de inventario; 

2.o-Descripção. 

§ unico - Os catalogos deverão, logo que seja possivel, ser im­
pressos e postos á venda. 

Art. 75.°-0 Museu estará aberto ao publico nos dias e mediante 

as condições- que o respectivo regulamento designar. 

§ unico - O Museu será franqueado ao publico no dia 14 de 

agosto,-anniversario da batalha de Aljubarrota; e, precedendo aucto­

risação da assembleia geral, a qualquer corporação, e, ainda, em dias 

excepcionaes, ao publico. 

Art. 76.o -A conservação do Museu estará a cargo de tres so­

cios, e:ffectivos ou honorarios portugueses, residentes 'em Lisboa, elei­

tos triennalmente pela assembleia geral, os quaes terão a designação 

de conservadores. 

Art. 77.o-Compete aos conservadores: 

1.0 - Classificar, inventariar, catalogar e dispôr os objectos do 

Museu; 

2.°_ Velar pela sua conservação; 

5. 0 -Fazer cumprir o respectivo regulamento. 

CAPITULO XIV 

Bibliotheca 

Art. 78.° - A Bibliotheca da Associação estará aberta nos dias e 

ás horas que um regulamento especial fixará. 
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§ 1..0 - E' facultada aos socios a leitura domiciliaria das obras da 

Bibliotheca, mediante as formalidades e nas condições que o regula­

mento estabelecer, exceptuando-se aquellas que o bibliothecario, de ac­
cordo com a direcção, classificar de rese1·vadas. 

§ 2.0-A leitura dos livros da Associação poderá ser facultada, 
excepcionalmente, na séde social, a qualquer estudioso, nacional ou es­
trangeiro, não socio, mediante auctorização do bibliothecario, sanccio­
nada pela direcção. 

Art. 79.0 -Na Bibliotheca estará sempre patente o respectivo 
catalogo. 

Art. 80.0 A conservação e catalogação da Bibliotheca estarão a 
cargo de um socio, efrectivo ou honorario português, residente em 
Lisboa, eleito pela assembleia geral por um trienDÍo, e que terá a de­
signação de bibliothecario. 

Art. 81.°-Compete ao bibliothecario: 
1.°-Catalogar as obras da Bibliotheca; 
2.°_ Velar pela sua conservação; 
3.0 -Propôr á direcção, quando o julgue conveniente, a compra 

e troca de obras, a assignatura de revistas e a encadernação de volumes; 

4. ° - Agradecer as obras recebidas por ofrerta. 

CAPITULO XV 

Archivo 

Art. 82.°-0 Archivo social é constituído pelos livros já encer­

rados, de actas, contabilidade e quaesquer outros, referentes á vida as­
sociativa, e pela correspondencia e mais documentos recebidos. 

Art. 83.°-0 Archivo estará a cargo dos secretarios da direcção. 
Art. 84.0 -0 Archivo poderá ser consultado pelos socios, sem­

pre que o desejem, e bem assim, mediante auctorização e sob a res­

ponsabilidade da direcção, por estudiosos não socios. 

CAPITULO XVI 

Disposições geraes 

Art. 85.? - Estes estatutos s6 poderão ser alterados por delibe-
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ração da assembleia geral, em sessão expressamente convocada para 

esse fim, precedendo proposta fundamentada da direcção, ou de socios, 
em numero não inferior a quinze. 

§ unico.-A deliberação a que se refere este artigo s6 poderá 
ser tomada quando na assembleia estejam representados dois terço, 

pelo menos, dos socios effectivos e honorarios portugueses, residentes 
em Lisboa. 

An. 86.o-A dissolução da Assock'\ção s6 poderá ser resolvida 
nos termos do artigo anterior e seu paragrapho. 

Art. 87.o-Em caso de dissoluyão, os objectos depositados no Mu­
seu e os livros em deposito na Bibliotheca serão restituidos aos seus 
legitimos proprietarios; e os que pertencerem á Associação serão en­
tregues a Museus e Bibliothecas do Estado, com séde em Lisboa. 

§ 1.°--Suscitando-se duvidas sobre se um objecto foi entregue 

á Associação em deposito ou é pertença deHa, ou sendo desconheci­
dos os herdeiros e representantes do depositario ou o proprio deposi­
tario, far-se-ha um annuncio, que se publicará no Diario do Governo 
e em dois dos jornaes mais lidos do paiz, convidando a pessoa ou pes­

soas que se julguem com direito a esse objecto a virem retiraI-o, de­
pois de provarem pertencer-lhes, no pras o de seis mezes, a contar da 
data da publicação do annuncio; e, não apparecendo quem prove ter 

direito ao objecto, será este considerado propriedade da Associação 
e entregue ao Estado. 

§ 2.o-Aos outros haveres da Associação será dado o destino 

que a legislação em vigor determinar. 

CAPITULO XVII 

Disposições t ransitorias 

Art. 88.o-Aos socios effectívos e honorarios, estrangeiros, aos 
benemeritos e aos correspondentes, que existam á data em que estes 
Estatutos sejam postos em vigor, são mantidas as suas cathegorias c 
assegurados todos os direitos que lhes conferem os Estatutos de 28 
de maio de 1879 e o Regulamento de 7 de novembro de 1891. 

Art. 89.o-Estes Estatutos começarão a vigorar cm 22 de no­
vembro de 1909, dia do 46.0 anniversario da fundação da Associação 
por Joaquim Possidonio Narciso da Silva. 
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Influencia da tradição monumental e local 
no desenvolvimento do "turismo" no paiz. 

(These extra P.) 

••••• 

Memoria apresentada pela 

REAL ASSOCIAÇÃO DOS ARCHEOLOGOS PORTUGUEZES, 
ao Grande Congresso Nacional 

Crêdes que esses romf iros da arte voltam da romagem 
aos seus la res sem dispeoder muito ouro, e esqueceis que 
esse ouro fi cou por mãos de porLuguezes? 

ALEXANO.E ]l.DeULANOo 

A corrente do Turismo, iniciada ha poucos annos em Portugal, 
secundada pelos artigos da Lancet e memorias do Dr. D. G. Dal­
gado, e logo depois pelos intelligentes esforços das emprezas de nave­

gação Booth Line e Th. Coolc, (esforços que não obtiveram o devido 

acolhimento do governo e das corporações portuguezas), sem comtudo 
se terem conseguido medidas efficazes para a auxiliar, esta corrente, 
que já vai engrossando pela crescente onda de turmas de touristes, 
pela maior parte inglezes e allemães, representa sem a menor duvida, 
um auspicioso futuro para °a nação, ofonte de receitas e vantagens eco­

nomicas para o Estado, para o commercio e para a industria nacional. 
Não nos conquistará s6mente estas vantagens materiaes imme­

diatas, senão tambem e mui principalmente, outras vantagens sociaes, 
de mais elevado alcance, pela approximação dos extrangeiros, geral­
mente cultos, que, ao sahir da nossa patria, levando nas suas malas 
gratas recordações, vão amiudadas vezes traduzi-las em livros de via­

gens e em ootaveis memorias sobre a nossa arte, a nossa litteraturaJ 
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os nossos monumentos e os nossos costumes. A fama e o bom nome 
de Portugal são deste modo apregoados urbi el orbi pela voz auctori­
zada dos mais iLlustres e sabios escriptores extrangeiros. 

E' grato dever de reconhecimento confessar que, desde remotos 

tempos, muito temos devido sempre á admiração, e até por vezes apai­
xonado amõr, de viajantes, que entre n6s permaneceram maior ou me­
nor numero de dias. Bastará nesta occasião citar, sem remont:1.rmos 
aos mais antigos, os nomes nunca assás lembrados de W. Beckford, 
de Link, de Hoffmansegg, de Hubner, de Rackzinsky, de Licbnowsky, 
de Albrecht Haupt, de madame Adam, do major Hume, de Feichen­
feld, de Dieulafoy e de tantos e tantos outros escriptores e artistas, 

que seduzidos pela magica influencia da nossa paizngem ridente, pelos 
nossos interessantes e precioso' monumentos artisticos e historicos, se 
dilatam em encomios enthusiasticos a este pequeno paiz de helio sol 
meridional, que aquece e alegra as almas de artistas, em enlevos sa­
lutares, em arroubamentos que são para nós consoladoras palavras, de 
que deveriamos tirar incitamento e proveitosa licção. 

E, ainda, além destes, quantos outros viajantes, não escriptores, 
desde os soberanos e altos person:1gens extrangeiros, até aos mais mo­
destos visitantes, vão, mundo fÓl'a, apregoando, ele viva voz, a impres­
são funda que lhes causou o nosso inolvidavel clima e, saudosos uns 
como Robert Centner, ensinam em longes terras, na pequena cidade 

de Verviers, na Belgica, a língua portugueza; outros, fazem como O 

illustre homem de sciencia da Inglaterra, sir Clement Markham, an­

tigo presidente da Real Sociedade de Geographia de Londres, que uma 
vez vindo a Portugal, ao Mont'Estoril, mesmo apesar de octogenariv, 
se dedica a aprender os rudimentos da lingua de Camões, e enlevado 
pelos beneficios colhidos nest.'l. soberba est.'l.ção de inverno, aqui re­

gressa de novo no anno immediato, tendo feito a favor da estação cli­
materica do Mont'Estoril-a Riviera de Portugal-uma propaganda 
tão valiosa quanto é cheia de auctoridade scientifica e social a pes­
soa do propagandista. 

Infelizmente porém, o paiz, os seus governos, as suas adminis­
trações locaes e municipaes, e as suas corporações diversas, longe de 

promoverem pelo exemplo, pela licção, pela justiça e acerto das suas 
resoluções, o culto dos monumentos e das reliquias da arte antiga nacio­

nal, consentem abomina veis abusos, profanações e vandalismos, verda­
deiros desacatos, como o que, não ha muito, o nosso prestimo o conso-
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cio sr. José Queiroz presenceou nos claustros dos Jeronymos, ou quan­
do menos, manifestam O seu desamor e indifl'erença por estes assum­

ptos. Bastará referir-nos, de relance, ás difficuldades, por vezes insu­
peraveis, que se antepoem ao estudioso nacional ou extrangeiro, quan­
do, reverente ou enthusiasta, deseja visitar um museu, um monumento, 
um simples edificio ou parte d'e~le. São mil as peias que logo lhe em­
bargam os passos. Para visitar o riquissimo museu da capella de São, 
João Baptista, tão louvavelmente organizado a instancias do nosso 
eminente · consocio dr. Sousa Viterbo, é forçoso esperar por certos e de­
terminados domingos do mez, ou obter especial licença, tendo o ex­
trangeiro de adiar a sua visita para o dia que lhe fôr designado. Os 
tumulos de D. João de Castro e dos seus descendentes, na capella dos 
Castros em S. Domingos de Bemfica, são inaccessiveis porque as irmãs 
de uma ordem religiosa, alojada no edificio, contra as leis do paiz, se 

negam a patenteaI-os ao visitante; o mesmo diremos do soberbo tu­

mulo de João dos Regras, na velha egreja de S. Domingos de Bem­
fica, quasi sempre fechada, do precioso templo e collecções artisticas 
da Madre de Deus, e de tantas outras reliquias da historia e da arte 

nacionaes, dispersas pelo paiz. 
Por sua parte o povo, a plebe das ruas, a quem, geralmente nin­

guem ensina a lêr, e portanto muito menos a amar e respeitar, como 
o povo italiano, os seus monumentos, as suas esta tuas, as suas reli­

quias de arte, completa a obra de abandono a que os votam os pode­
res constituidos, e suja, destro e, risca e emporcallla esses monumen­
tos que, nos outros paizes ' maü, cultos, são objecto do enlevo e cari­

nho das corporações officiaes e do publico. Assim, vemos arrancadas 

as lettras de bronze da estatua de D. José, sem que haja dos poderes 
superiores do Estado siquer a providencia, aliás tão facil e intuitiva 

de a proteger, assim como a tantas outras, por uma sentinella, recru­
tada entre as praças ociosas dos corpos do exercito ou das guardas 
da policia ou municipal, sentinella que teria por missão não s6 livrar 

os monument?s de insultos e vandalismos, como tambem impedir o 
feio espectaclllo da vadiagem, que irreverentemente permanece sobre 
elles deitada ou sentada, em posturas por vezes indecorosas, na selva­
tica indolencia de que s6 nos dão exemplos alguns dos povos meri-

. dionaes da Europa e as barbaras cidades do norte de Africa. 
Affigura-se-nos portanto, que, sendo incontestavel hoje, como 

theorema sooial e economico, que o industrialismo das excursões e das 



815 

viagens, representa l}m recurso importantissimo, principalmente para 
um paiz como o nosso, que achando-se pelo seu descalabro econo­

mico-financeiro, na triste situação, que um notavel economista italiano 
contemporaneo classificou de paizes de finanças arariadas-é urgente 
promover por todos os meios a industria nova do turismo, aprovei­
tando, sem grande esforço as condições e excepcionaes recursos que 
a natureza, o clima, as tradições historicas e os monumentos artisticos 
que possuimos, uberrimamente nos facultam . . 

A Suissa, a ltalia, a França promovem esta corrente de viagens e 
excursões aos recantos mais pittorescos do seu territorio; e o rendimen­
to que teem auferido deste industrialismo facil é simplesmente fabuloso. 

Para obtermos estes resultados, resolvendo assim em parte o pro­
blema economico que nos assoberba, não basta principiar pelos pro­
jectos do governo, de promover a fundação de hoteis de luxo, ou de 

conseguir a realização dos comboios, tambem luxuosos, do Sud-Express, 
que apenas aproveitam, uns e outros, a limitado numero de viajantes 
millionarios, e que tanto uns como outros se podem estabelecer ape­
nas á custa de condições onerosas para a nação. 

O que é necessario é que o governo promova uma larga propa­
ganda de l'éclame, não no paiz e para o paiz, mas no extrangeil'o e 
para os extl'angeiros, consistindo em a.rtigos nos seus jornaes e revistas 
medicas, scientificas e artisticas; na profusa distribuição de livrinhos 
dcscriptivos e illustrados em inglez, em allemão, em francez, e de guias 
e indicadores praticos, nos quaes se fará menção das nossas riquezas 
archeologicas e artisticas; na obtenção de rapidos e directos para o 

centro da Europa, tendo á disposição do turista que viaja com mo­
desta economia, as carruagens de Ln e 2." classe; em promover no 

paiz o asseio das carruagens do caminho de ferro, o das estações (que 
se apresentam repellentes, como a do Rocio, que é a Central e mais 
frequentada de extrangeiros, a do Caes do Sodré, sim pIe mente infa­
me, e de todas as das linhas nacionaes); em crea.r rapidos e expressos ser­
vindo as regiões mais pittorescas e os monumentos mais notaveis, 
como por exemplo a Batalha, Alcobaça, Mafra, etc., assim como a re­
visão das tarifas de transportes, demasiadamente caras, a suppl'essão 
e simplificação dos processos· de fiscalização aduaneira, e finalmente, 
em cuidar com zelo no bom policiameJ?to e saneamento das povoa­
ções, evitando a mendicidade repugnante e os abusos de exploração 
contra os extrangeiros. 
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Estes são os males e remedios geraes attinentes ao problema do 
desenvolvimento do excursionismo; mas, corno complemento destas 

medidas esta Real Associação, no desempenho dos seus fins espeeiaes 
e fundamentaes, lembrará outras tendo em vista a campanha activa, 
que sempre promoveu, em favôr dos nossos monumentos. 

O extrangeiro, em geral, procura sempre alliar á sua excursão, 
qualquer que seja o motivo que a determine,-ou de saude ou de 
commercio-a visita e contemplação dos monumentos artisticos, das 
relíquias dos pas ados tempos historie os. Muitas localidades ha no paiz, 
corno os campos do Bussaco e de Aljubarrota, as serras da Estrella, 
de Cintra, e da Arrabida, e muitas outras, que poderiam tornar-se 
objectivo de interessantes romarias. Casas celebres possuimos, bairros 
antigos, padrões singelos, pequenas memorias ou reliquias historicas, 
que dão caracter e interesse a urna localidade, tumulos, como o de 

Ignez de Castro, de Henrique Fielding, de Carlos Alberto, de Her­

culano, etc. que seriam alvo de piedosas romagens de inglezes, italia­
nos, francezes e aUemães.' 

E' preciso porém conseguir-se que o governo e o conselho dos 
monumentos nacionaes alcancem e realisem providencias que satisfa­
çam aos seguintes desideratos: 

1.0 A organização do inventario completo e classificação minu­

ciosa aos monumentos nacionaes de toda a ordem, bem como da lista 
das reliquias historicas, artisticas ou simples curiosidades dignas de in­
teresse para os touristes e viajantes, corno por ex. a lendaria fonte das 
lagrimas ou dos Amôres, os monumentos de Sagres, etc., etc. 

2.° A publicação em folheto, e em varias linguas do extracto 

summario, deste iuventario descriptivo. 
3.° A conservação nacional dos monumentos, defendendo-os con­

tra restaurações grotescas e anachronicas, e completando-se aquelles 
que se encontram em vergonhosas ruinas, de nunca ultimadas edifica­
ções, como' por ex. o palacio da Ajuda, a egreja de Santa Engracia, 
etc. 

4.° O conseguimento, pela persuação e pela propaganda activa, de 
que todas as municipalidades cuidem com amôr nestes pequenos na­
das que tornam interessantes as villas e cidades:-a conservação elim­

. pesa dos seus monumentos ou memorias tradicionaes; a affixação de 
lapidas commemorativas de homens e de factos; a fundação, conser­
vação e exposição permanente desses commovedores museus locaes, 
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de que possuimos já felizmente razoavel numero dispersos pelo paiz, 
o que demonstram ao nacional e ao extrangeiro o culto enternecedor, 

mixto de civilização e de patriotismo, pelas reliquias vencrandas da 
nossa terra e ' de nossos maiores; o ajardinamento e embellezamento 
dos logares proximos a esses monumentos; o policiamento dos sitios 
frequentados por extrangeiros, e finalmente a promoção de attractivos 
e di tracções que façam convencer os viajantes da conveniencia de se 
demorarem horas e dias na localidade. 

5.° A educação civica da população indigena, levando-a desde a 
escola primaria, a estimar, apreciar e amar as estatuas, os monumen­
tos, os edificios antigos, os quadros, os azulejos, as muralhas, os cas­
tellos, o mobiliario artistico, ensinando-lhes o seu valor, a sua histo­
ria, as poeticas lendas que os tornam attrahentes; promover assim o 

culto da arte e da archeologia, caracteristico muito especial dos povos 
civilizados, culto que se irá depurando, de mais em mais, no tracto c 
convivencia dos extrangeiros, e na observação directa das VanL'lgens 
sociaes e economicas que nos advirão destes cuidados e disvelos pe­
las relíquias, já bastante malbaratadas do nosso riquissimo patrimonio 
artistico, mas que ainda assim representam farto e opulento pe­
culio. 

Tal a orientação geral, que é forçoso estudar e a que julgamos 
da maxima conveniencia applicar-se a actividade mental e o indus­
trialismo do paiz, certos de que, a exemplo do succedido nos paizes 

extrangeiros, e do resultado já lisonjeiro que, como estação de inverno, 
pelas suas excepcionaes qualidades climatericas, vão conquistando o 
~Iont'Estoril e a costa algarvia, os resultados hão de ser fecundos. 

Por isso pugnando pela sua these lembra esta Real Associação 
dos Archeolog?s, como synthese della, os seguintes meios de conse­
guir a divulgação das bellezas e curiosidades artisticas, archeologicas 
e historicas do nosso paiz, com O fim designado, a saber: 

l,°-Creando e aviventando o culto dos monumentos. 
2.o~Promovendo a sua conservação racional e methodica. 
3.o-Defendendo-os contra vandalismos, e restaurações condem-

naveis. 
4.O-Mantendo todas as reliquias historicas, artisticas ou tradi-
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cionaes em faceis e respeitosas condições, para poderem ser visitadas 

de nacionaes e extrangeiros. 

5·o -Regulamentando todas as facilidades para a visita aos mu­

seus e collecções, publicas ou mesmo particulares, para que se tor­
nem perrhanentemente accessiveis aos estudiosos. 

6.o -Levantando, emfim, por todos os modos, o espirito civiliza­

dor, que se avigora no respeito e veneração ás reliquias da arte an­

tiga e da historia patria, pelas quaes se perpetua a memoria dos ho­

mens e dos factos culminantes da vida do povo portuguez. 

Convencida da urgente necessidade da applicação pratica destes 

alvitres, subordinados ao plano acima exposto, a Real A.ssociação dos 

Archeologos Portuguezes, apresentando a sua these como modesta 
achêga aos trabalhos de Congresso Nacional, affirma mais uma vez 

que considera os meios nella propostos como importantes subsidios 

para se conseguir um dos mais opportunos problemas da nossa vitali­

dade-o desenvolvimento do turismo em Portugal-problema cuja rea­
lisação satisfará aos seguintes fins de altissimo interesse patriotico: 

I - Contribuir com uma quota bastante sensivel para o restabe­

lecimento economico e financeiro, não s6 do Estado, como de todas 

as forças vivas do paiz: - industria, commercio, arte, etc. 

II - Melhorar as condições de educação e de civilização do povo 

portuguez, tràzendo á sua convivencia mais ou menos prolongada, mi­

lhares de extrangeiros, pela maior parte cultos e illustrados, e que se­

rão outros tantos milhares de agentes da Civilização e do Progresso. 

Portanto, a resolução pratica desta these não s6 pertence ao numero 

de medidas que atacam a fundo o Problema economico, como tambem 

aproveita á consecução dos Problemas educativo e social. 

III-Do desenvolvimento progressivo do tltr'ismo, alem das van­
tagens annunciadas nos n.os I e II, advirá com a observancia do com­

plemento artistico, archeologico e historico das excursões dos extran­

geiros, o levantamento do bom nome de Portugal, já pela reviveseen­

cia das suas gloriosas tradições historicas, de universal alcance; já 

pela exposição franca das maravilhosas provas documentaes da sua 

arte, da sua arehitectura arabe, byzantina, romana, medieval, da renas­

cença e do manuelino, da sua ourivesaria, da sua jardinagem, da sua 
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armaria preciosa, da serralharia, da esculptura, das mil manifestações 
emfim das artes industriaes e artisticas, em que laboraram emparcei­

rados artífices das mais diversas nacionalidades, como os flamengos, 

com Van Eyck, os biscainhos, os italianos com Contucci e Filippe 
Terzo, os castelhanos com Castilhos, os francezes com João de Rouan, 
c:xtrangeiros dos quaes muitos descendentes persistem ainda entre n6s, 
aportuguezados os appellidos, confundindo-se, identificando-se nesta 
população, onde se creou a civilização cosmopolita do seculo XVI. 

Ligam-se pois indissoluvelmente nesta these os problemas social e 
hístorico, alliando-se no mais elevado fim da confraternização dos po­
vos, ultrapassando o plano perfeitamente nacional das aspirações do 
Congresso, sem com tudo deixar de obedecer a elle, e attingindo o ideal 
supremo da- Confraternização uni'Cersal- conquista ultima da Huma­
nidade, que se géra na convivencia pacifica, constante, assidua destas 

correntes permutantes de touristes, que uns aos outros se visitam, le­
vando nas malas de viandantes queridos, o mesmo influxo benefico de 

Civilização e de Progl'essq, que os soldados de Bonaparte, embora, como 
hospedes temidos e perigosos, levaram nas suas bayonetas, onde ainda 
brilhavam lampejos do braseiro revolucionario que illuminou os espiri­
tos e transformou a Europa, na quadra tão extraordinariamente fecun­
da em que o seculo XVIII mergulhava nas paginas da Historia, para 
dar logar e passagem triumphante ao seculo XIX, 

E são ' as tradições progressivas desse seculo que o seculo pre­
sente, inda involto em faixas infantis, procura admirar, e febrilmente 

se empenha em proseguir e desenvolver, na aspiração eterna de mais 
amplas e desafogadas conquistas dos povos, na sua vida intima e fami­

liaI, na sua actividade creadora, artistica e scientífica, no equilibrio 
das suas leis e das suas liberdades, e no estreitamento das relações 
pacificas internacionaes, fim ultimo a que visam as exposições, os con­
gressos, as conferencias politicas e todos os 'certamens da Paz, do 
Trabalho e do Progresso Universal. 

Pela Real Associação 
os seus delegados ao Congresso: 

Rozendo Carwlheira. 
Victor Ribeiro (relator). 
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A Igreja de Nossa Senhora do Populo, 
nas Caldas da Rainha, em 1656. 

(Descripção e inventarios) 

Ko arcruvo do Hospital Real das Caldas da Rainha, existe um 

grosso in-folio, manuscripto, de 1132 paginas, que se intitula:- Lit'/'o I 
da I fundação deste Real / lIospital I sito na villa das Caldas, funda­
do pel/a S.ra I Raynha D. Leonor, cuja vida se trata: No-Ilher do Prín­
cipe perfeito EL REY Dom I João 2.° Jrmã del Rey D. M.e l de 'I.'eturosa 
memoria. I Compendio I juntamente de tudo quanto se contem I no seu 
Cartorio des o anno de 1484 até o I de 1656. Feito, e ordenado pello 
P. lJI. I Jorge de S. Pavio I 3.° Provedor dqste dito Hospital natuml 
da I famosa Cidade de Lisboa Corte del Rry Dom / João 4. felicissiMo 
1'estaurador do Reyno de / Portugal. 1656. 

Na parte inferior do frontispicio, lê-se, em seis linhas: 

«};o fim deste livro se acrescentou hurna planta desta villa das 
Caldas feita no a11110 de 1742, em que EL REY D. João Y. N. S. 'l.'eyo 
tomar o remedia dos banhos, e junto com a mesma pleita hila lista das 
Principaes Pessoas, ij acompanhar'ão S. S. 1Jlg. de$ e Alt. a$ com a demar­
cação das mas, e ca::;as, em que assistirão. » 

A planta a que esta observação se refere, não está appensa ao 
volume. 

Ao frontispicio, srgue-se, em duas paginas, uma «Noticia da re­
novação deste Hospital, e c071ser'vação das mem01'ias da obra antigua). 
Faltam, porém, igualmente, as "plantas e configuração da obra anti­
gua:. (') e élas «cazas, que se derribarão e comprarão para extensão, e 

(I) o archlvo, existe sómente, collada em um cartão, uma d'estas plan­
tas, com a seguinte legenda:-«F1'ontet"ia do Hospital elas Caldas, como se 
achava em 28 ile lIfa1'ço de 1747.)) 
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desembaraço do mesmo Hospital»,-o que, segundo na referida «No­
ticia» se lê, constituia «cinco schemas, ou representações distinctas), 

-e, ainda, mais seis plantas referentes ás obras realizadas de 1747 a 

1750, sob a direcção do brigadeiro Manuel da 1\la)'a. 

Das peças que no seculo ' XVIII foram appensadas ao interessante 

volume, existem, pois, apenas duas: -o frontispicio e a «JYoticia» a 

que já alludi. O primitivo 1'0 to (pag. 1 e 2) falta igualmente. O que 

transcrevi deve, porém, ser (áparte, é claro, a nota que se refere á 

planta de 1(402), reproducção fiel do antigo. 

Comprehende o curioso manuscripto de FI'. Jorge de S. P.aulo 

seis partes. A primeira trata «do sangue, nacimento, vida, obras e 

morte da Raynha D. Leonor»; a segunda, «da fundação deste Hospi­

tal, seus edificios, banhos e suas qualidades, seus priyilcgios, indul­

gencias, rendas, fogo que se lhe pôs, hospital dos peregrinos, agua da 

horta;» a terceira, «do abrir e fechar ,o Hospital, ler-se o comprimisso 

(sic) , pratica do P.· Provedor, visitas quotidianas, varia gente que se 

cm'a, .modo de curar, curas notaveis, officiaes e seus ordenados, etc.:» ; 

a quarta, «da entrega deste Hospital á Congregação de S. João Evan­

gelista, visitas deI rey e da religião, rendas e privilegios que aquiri­

l'ão os nossos Provedores, obras que fizerão, demanda, feira de ngos­

to, renunciação do Hospital em tempo deI rey D. Sebastião; » a quin­

ta, «das rendas deste Hospital, mal achn.das, avenças, arrendamentos, fa­

zenda perdida, receita e despeza annual, o que podem despeuder os Al­

moxarues hum auno por outro »; a sexta~ finalmente, «das ermidas, con­

frarias, testamentos, inventarios, costume, memorias, antiguidades.» 

Ora, no capitulo 21. 0 da 2.a parte d'esta interes. ante chronica 

inedita, encontra-se a seguinte descripção da curiosa igreja de Nossa 

Senhora do Populo, capella do Hospital e, simultaneamente, matriz 

da villa: 

«Sobre ou junto á grande fonte e manancial, origem da corrente 

das milagrosas aguas dos banho das Caldas, e por ba e e fundamento 

do alicerce lia grande concavidade de abobada de pedra marmol, fun­

dou a nossa Raiuha D. Leonor um templo (pera que não faltasse nada 

na equiparancia do banho camponês, que os chl'istãos catholicos cer­

carão com outro templo, como atrás fica referido)-mandoll, como 

digo, a Rainha fundar um rico e sumptuoso templo de maravilhosa 

estructura e obra admiravel de soberbos marmores e porfidos; o tecto 
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todo de abobadas, dc fermosas laçarias, assentadas com tanto primor e 

cuidado, que intentão suas junturas enlear a mesma vista. A calídade 

da pedraria é de tal fortaleza e tão dura, que, sendo passados mais de 

17 O annos de sua idade e o mesmo ferro se gastar com o ar das aguas, 

permanece com a mesma graça, sem dever cousa algua ás injurias de 

tão largos tempos. Vê-se um arco na capella-m6r, de lavor arteficioso, 

do maior polimento que a arte usa. Na ilharga, ua torre encumbrada, 

com cariteis e cimalhas de curiosa architectura, com sua garrida de 

voz prateada e quatro sinos de metal campanil, servindo um delles 

de perfeito relogio, com horas e meias horas, que, nas festas princi­

paes, podem todos quatro dar noticia de sua suave harmonia. Sancris­

tia excellente, com seu portal arteficiosamente lavrado de obra miuda, 

de laçadas egypcias, pera lustre e majestade da capella, com sua abo­
bada em f6rma sextavada,-obra proporcionada ao edificio do templo. 

Côro bastante, fundado sobre tres columnas, com sua escada em cara­

col, bem lavrada e polida, á força da arte, que se remata em f6rma de 

pavilhão, como pequeno cimborio, e, em seu tanto, bem obrada. Tres 
portas de obra arteficiosa, lia pera serventia do côro e as duas pera 

expedição dos freguezes. 
No altar-m6r, um majestoso retabulo, com quatro fermosas co­

lumnas de fabrica romana, galhardos capiteis, suas folhagens e lison­

jas ao moderno, sacrario perfeitissimo, de obra-prima, tres nichos ra­

sos, peanhas das tres veneraveis imagens - do Salvador do Mundo da 

Virgem Senhora do Populo e do Sagrado Evangelista. Da base até O 

.remate, tudo doirado, que, per brilhante, parece ser de ouro mossiço. 

O altar, ornado com os melhores e mais luzidos ornamentos, que até 

então haviam gosado os melhores templos do reino, posto que já hoje 

o tempo tem feito nelles sua ordinaria impressão. Pera o serviço do 

altar, encerra o thesouro muitas e mui ricas peças de prata, e muitas 

deHas, sobre dourados, de feitios peregrinos, ao antigo, por estimados, 

e ao moderno, por agradaveis. As paredes, nos dias mais solemnes do 

anuo, se cobrem de ricos pannos de Rás e de lustrosas tapeçarias, 

que a virtuosa rainha, com zêlo catholico, tirou de sua recamera, pera 

adorno e lustre deste seu magnificQ templo, consagrado ao verdadeiro 

Deus, em honra do divino culto, dedicado á sacratissima .Rainha dos 

Anjos, sua mãi, com espicial invocação de Nossa Senhora do Po-
pulo . ... ..................... .. ....... : .. . . ............. . 
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Tem seu adro, designado por muros, pera sepultura dos fregue­

ses e dos enfermos que morrem no Hospitab . (I) 

Transcreverei agora os inventarios da igreja e oratorios (2): 

Da Prata da Igreja e dos Oratorios 

Da cruz dourada, grande, de prata, com pé e crucifixo, de 19 
marcos. 

It. Outra cruz pequena, com seu pé. Pesa 5 marcos e üa onça. 
It. Hum calix grande, dourado, com patena, das festas . 5 marcos 

e meio e 3 onças. 
It. Outro caIu dourado, mais pequeno, com sua patena. Pesa 26 

onças. 
It. Seis calices da Igreja e dos tres oratorios, dourados, com suas 

patenas. Pesam, todos 6, doze marcos e meio. 
It. Ua custodia grvnde, de muito feitio, dourada. Pesa sete marcos. 

It. Outra custodia, pequena, que serve sobre um dos calices aci­

ma. Pesa 3 marcos. 
It. Dous thuribulos de prata, que pesam 30.680 onças. 
It. Da naveta, com sua cadeia e colhér. Pesa tudo dous marcos 

e meio. 
It. Duas galhetas, que pesam quatro marcos e meio e tres onças. 
It. Dous castiçaes antigos e baixos. Pesam sete marcos e onça e 

meia. 
It. Dous castiçaes altos, que pesam vinte e um marcos e seis 

onças. 

(I) Esta igreja foí concluída em 1500, como se lê numa fita que orna­
menta a porta da sacristia, á direita da capella-mór:-«Esta capela mãdou 
fazer a muito alta / he escmrecida he êlust.rísíma Rainha dona lianor, molher 
/ do muito alto he potclisimo Rei D. Iobam ho segundo / he se aquabou na 
era de miU b.c" 

f) A ermida de S. Silvestre, junto dos Banhos, demolida, provavelmente, 
em ií48, por causa da reedificação do Hospital, e fundada, segundo conjectu­
ra Fr.J orge de S. Paulo, por algu!'lla rainha, senhora de Obidos, ou pela propria 
D. Leonor, antes da construcção do Hospit.al; o orat.orio de casa ou dos pa­
dres provedores, erigido em :1.592 e reconst.ruido em 1655; o oralorio da enfer­
maria dos religiosos, levant.ado em :1.635, e, finalmente . o da enfermal"Ía de S. 
Pedro, que datava de 1586. (V. codice cit., parto VI, cap. n.) 
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It. :Mais dous castiçaes altos, novos, que pesam onze marcos e 

sete onças. 
It. Duas corôas de prata, de Nossa Senhora e do Menino Jesus. 

Pesam tres marcos. 
It. Um alampadairo de prata, que pesa vinte e um marcos e meio. 

It. Da caldeira com seu hyssope, que pesa sete marcos e tres 
onças. 

It. Um vaso dourado, de levar o Sacramento aos enfermos. Cus­

tou 20.000 reaes. 
It. "Ga patena de pratn pera os Santos Oleoso Pesa cinco onças. 
O que tudo pesa 135 marcos e meio de prata, e a prata que a 

Rainha deixou, pesa quarenta e nove marcos e meio de prata; de 
modo que, hoje, mais accrecentado o thesouro outenta e seis marcos. 

A prata «que a Rainha deixou» deve ser aquella que o seu Com­
promisso (') estipula: 

«Ua cruz de prata dourada, que pese quinze marcos; um calez 
de prata, com sua patana (sic), dourado, pera as festas principaes, 
que pesará cinco mnrcos e meio; outro calez de praiK'\, com sua pa­
tana (sic), dourado, pera as outras festas e domingos, que pesará tres 
marcos e meio; tres calezes de prata branca, com suas patanas (sic), ou 

dourados, para servir de cote, de marco e meio cada um; umas ga­
lhetas de prata, brancas ou douradas, de marco e meio cada uma; Ua 
custodia de prata dourada, de seis marcos e meio; um tribulo de 

prata, dourado, de quatro marcos; uma naveta de prata, dourada, com 
sua colhér, de dous marcos e meio; uns castiçaes de prata, brancos, 
de tres marcos cada um. 

It. Dous fronines de damasco branco, guarnecidos de setim ama­
relIo. 

Dos ornamentos da Igreja 

Um ornamento de damasco branco, com sebastos de téla de 
ouro. Capa, vestimenta, dalmaticas. 

(') De 18 de Março de !5!2. O original, em pergaminho, guru·ua·se no ar· 
chivo do Hospitill. 
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It. Outro ornamento de tafetá branco, perfeito, com scbastos de 

setim amarello, a saber: - duas Cc1.pas, frontal, dalmaticas, vestimenta. 

It. Outro ornamento de chamalote preto, sem capa. 

1t. Outro ornamento perfeito, de brocadilho amarello da India, 
com cbastos de velito avelutado. (') 

Das vestimentas e frontaes 

ta vestimenta de damasco branco, com seus sebastos de setim 

roxo, com seu frontal de sebastos amarellos. 
It. Üa vestimenta de damasco verde e barras ' de veludo verde, 

perfeito, com seu frontal. 

It. Outra vestimenta de damasco roxo, com barras de veludo, e 

frontal do mesmo. 
It. Outra vestimenta de tafetá roxo, com sebastos de setim roxo, 

com seu frontal. 
It. Outra vestimenta de chamalote, perfeita. 
It. Outra vestimenta de tafetá branco, dobrado, da India, com 

sebastos de sctim. 

It. Duas vestimentas de chamalote roxo, que servem de planetas 

na quaresma. 
It. Outra vestimenta de tafetá branco. Duas de chamalote car­

mezim. Duas de seda branca da India. Duas de chamalote de lã. Da 

de setim carmezim. 

(I) Segundo o Compromisso da Rainha D. Leonor, deveria haver na igre­
ja:-«um pontifical de brocado a saber:-üa capa e manto, almaticas (sic) e 
frontal, pera as festas principaes; outro pontifical d'outras taes peças, pera as 
feslas menos principaes, de veludo, ou damasco, ou setim, de côres; üa 
capa e manto de veludo, damasco, ou setim, preto, com seus sebastos, pera 
os domingos do avento e coresma; oub'a capa e manto de côres, pera os ou­
tros flomingos do anno; um manto de chamalote preto, pera dizerem a missa 
do dia no tempo do avento e coresma; outro manto da mesma sorte de côros 
pera todo outro tempo do anDO; quatro vestimentas pera servirem de cote; um 
panno de seda, preto, pera servir na estante, no avento e coresma; outro panno 
d'estante, de setim ou damasco, . de cõres, pera todalas festas; um palio de 
veludo ou damasco, de cOres, pera le\'ar o Sacmmento aos eufermos; panDos 
de Ras, pera armar a igreja; alcatifas ou tapetes, pera os degraus dos alta­
res; lodalas outras peças miudas que o provedor vir que silo necessarias 
pera sel'viço da dila igreja.» 
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It. Üa vestimenta de chamalote verde. 
Tres frontaes de chamalote branco, dos altares collateraes e do 

altar de S. Silvestre. 
It. Dous frontaes verdes, dos altares collateraes. Dous de chama­

lote preto. Dous brancos, de seda da India. Dous de chamalote roxo. 

Dous de chamalote carmezim. 
It. Dous frontaes das capellinhas dos religiosos e de S. Pedro. 

Dous frontaes, branco e r?xo, do oratorio da casa. Um frontal de da­
masquilho, com sebastoR vermelhos. 

It. Um frontal de damasco branco. 

Das capas, palios, pannos do pulpito, mangas de cruz, 
e de outros pannos e cortinas. 

No § 1.0 estão numeradas quatro capas: ha mais üa, de seda 

azul. 
!t. Um palio novo, de damasco carmezim, perfeito. Outro de bro­

cateI carmezim, engommado. Outro, usado, de veludo carmezim. 
It. No § 1.0 vae numerado um panno de pulpito, branco, de da­

masco, com sebastos de veludo carmezim. Ha mais outro de veludo 
raso, roxo. Outro de tafetá branco, com sebastos de setim ama­

l'ello. 
It. Üa manga de cruz, de damasco branco, com sebastos de bro-

. cateI carmezim. Outra de tafetá branco, com suas barras de setim 

amarello. Outra de tafetá roxo, com barras de veludo roxo. Outra 
manga de damasco carmezim, com barras de veludo. Outra, pequena, 
de setim vermelho. Outra, de veludo azul. 

It. Um panno de veludo preto, com cruz de brocado, que serve 
Sexta-feira da Paixão. Um panno da estante de ferro, de damasquilho 
branco, franjado de brocatel. Dous pannos de estante, do altar-m6r, 

-um de brocadilho, outro de veludo. Dous pannos pretos, dos de­
funtos. Um panno e duas almofadas de veludo, que servem na adora­

ção da cruz. Quatro manguitos de veludo, que servem na tumba da 
Sexta-feira. 

It. Quatro cortinas de tafetá roxo e duas de vermelho, pera o sa­
crario. Outra cortina pera o sRcral'io, de tafetá carmezim. Duas cor­
tinas grandes,-de hollandilha, roxas, do altar-m6r. 
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Dos veus, bolsas, palas, fijolas. 

Um veu de hombros, de primavera, branco. Outro, roxo, de hom­
bros. 

It. Seis bolsas de todas as côres. Seis bolsas novas, de damasco, 
de duas côres. Üa bolsa tecida de varias côres, do oratorio de casa. 
Duas bolsas de da'masco pera os oratorios. 

It. Doze vens de todas as côres. Seis veus roxos, com os tres 
dos oratorios. Dous veus de calices, novos. Um veu carmezim, bor­
dado de seda, do caIu grande. Outro veu branco, de tafetá guarneci­
do, pera o mesmo calix, com renda de prata e ouro fino. 

!t. Dezoito palas, de todas as côres. Da pala de terra (?), guar­
necida de oiro, pera as festas". Sete fijolas, que se põem entre o veu 
e a hostia. Um pavilhãosinho guarnecido de oiro, que serve no sacra­
rio. Outro de damasco carmezim, com üa pera de ambar, encastoada 
em ouro, que serve nos Santos Oleoso 

Da roupa de linho, corporaes e sanguinhos. 

Quinze oorporaes, com outros tantos guardas. E sessenta sangui­
nhos. 

It. Treze alvas, com as dos oratorios. Quatorze amictos, com os 
dos oratorios. 

It. Sete toalhas dos altares, rendadas, novas. Treze toalhas dos 
altares, usadas. Seis toalhas de agua ás mãos. Doze guardas de alta­

res e üa lavrada. Doze pannos de mãos. Tres cobertas de calices. E 
treze, sobrepellizes, com as dos acolytos. 

Dos livros do côro e Missaes da igreja. 

Cinco livros das Vesperas e Missas, com um dos Credos. Mais 
um livro novo, impresso, de Vesperas e Missas. Um Breviario de es­

tante . Um Calendario perpetuo. Um Martyriologio. Um Bautisterio 
ou Ritual, novo. Um Cathecismo. Um livro de Prefacios. Uas Consti­
tuições. Outo Missaes, com dous dos oratorios. Cinco livros de pro­
cissões. Um orgão perfeito. 
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Do que está no oratorio de casa e na ermida 
de S. Silvestre. 

No oratorio de casa, está um retabulo dourado, com lia Nossa Se­
nhora do Populo em meio, e, nas ilhargas, dous paineis novos, de S. 

João Evangelista e S. Lourenço Justiniano. Um Christo de marfim no 

altar; outro, com seu encortinado, em cima do vestuario. Um Missal 
novo. Dous castiçaes das vélas e dous castiçaletes de pivetes. Quatro 
ramalhetes de folha, em seus vasos. Um Evangelho. Üa estante. Um 
abanador. Duas campainhas. Da caixa de hostias. Item. Em a ermida 

de S. Silvestre, ua toalha nova, muito boa, para o altar. Seis capas, 

seis camisas, oito mitras, mais outra capa. Tres mantos velhos. Um 
lampadairo. Üa campainha. Â imagem de S. Silvestre e a de S. Bento 

e a de Santo Âmaro. (O frontal vae no numero dos outros.) 

Das peças de latão, ferro, pau. Torre dos sinos. 

Úa campainha do altar-mór. Duas campainhas do côro e da dou­

trina. Duas campainhas dos oratorios dos frades e de S. Pedro. Um 
crucifixo do altar-mór. Seis galhetas de estanho, com tres pratos. Um 
prato de estanho, grande, pera os Santos Oleoso Da estante grande, 
de ferro, e tres de pau, dos altares. Uns ferros de hostias. Da pá de 

ferro, de trazer brazas. Duas cruzes dos altares collateraes. Sete cru­
zes dos altares. Dous ceriaes de pau, outros dous ceriaes de pau, bron-

. zeados, preto (sic). Dous paus de cruzes e dous assentos pera as cru­
zes, nos oficioso Da caixa de hostias. Cinco pedras de ara. Duas arcas. 
Um pedestal do cirio paschoal. Um tamborete pera as Estações. Outo 
eastiçaes de latão. Tres alampadairos. Da caldeirinha de agua benta. 

Dous pratos de arame, que servem nas oifertas. 
Item. Na torre dos sinos, ha um sino grande e dous sinos me­

nores, ha um engenho perfeito de relogio, e um sino das horas e meias 
horas, e Ua garrida, com sua cadeia de ferro . . 

Caldas da Rainha 

Agosto-Setembro de 1909. 

D. JosÉ PESSANHA. 



A ANTIGA EGREJA DOS ANJOS 
e o seu reitor 

Diogo Mexia Godines 
(Continuado no numero iO) 

DOOU~EN"'TOS 

N.O 1 

Por nos parecer interessante transcrevemos o documento numero seis 
da citada monographia do Snr, Doutor Santos Farinha que se refere ao jazigo 
da familia Linhares: 

"Dom José pOl' Graça de Deus Rei de Portugal e dos Alganes, d'aquem 
e d'além mar, etc. Faço saber que Dom Manoel de Sousa me representou por 
sua petição, que entre os mais bens de que estava de' posse e pertensião ao 
Morgado que o supp.· administrava chamado dos Anjos, bem assim era uso e 
honor ficar a capella-mór da Freguezia dos Anjos desta cidade e um jazigo 
na dita Capella-mór, a qual Comprara Dona Maria de Tavora ao Juiz e Irmãos 
da Irmandade do SS.mo da mesma freguezia com a obrigação de pagar em ca­
da um anno dose mil réis para a Fabrica da dita CapelJa e quatro mil réis 
p.' se repartirom aos Pobres da d.' freguezia, e porque todos os ascendentes 
do supp,' se tinham mandado enterrar no jazigo que a casa do supp" tinha 
(além de outros) na capella do Reys, sita no Convento de São Francisco de 
Xabregas, Extramuros desta Cidade lhe ficava sendo inutil a dita Capella dos 
Anjos e graos pelos encargos annuaes a que estãm obrigados, razão porque 
se ajustara com o Sargento mór da Batalha Domingos Teixeira de Andrade a 
vendor-lhe a dita capella pelo preço de h'es mil cruzados; e porque sendo a 
dila capella do Morgado senão podia verificar a promessa estipulada sem ser 
por meio cje subrogaçào e por Provisão minha .... e por constar valerem as 
casas sitas na Freguezia dos Anjos que o supp,· oU'erece em Subrogaçào 
f 9:000 cruzadas e terem de rendimento h'ezentos mil réis... I1ey por bem 
fazer ru," ao supp.' de que possa vender o uso honorifico e jazigo da CapeIla 
mór da Igreja dos Anjos ao Sargento mór da Batalha Domingos Teixeira de 
Andrade pela quantia de 3:003 c.ruzados ... ficando I'emidas e vinculadas ao 
mesmo morgado em logar do d." honorifico uso e jazigo da Capella mór da 
19reja dos Anjos as casas de que b'aUa sitas na mesma freguezia e izenlo do 
mesmo morgado o referido uso honorifico do jazigo da d,' capella mór". 

Tem a data de lO XII-1753. 
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N.- 2 

Licença de D. Jollo V ao Reitor Godines para aforaI' a Quinta da Cruz 
de Almada a Antonio Alvares Belem. 

D. João por graça de Deus Rey de Portugal, ele. 
Faço saber que o Padre Diogo Mexia Godines Paroebo da Freiguezia 

dos Anjos me represenlou por sua petição que elle admmenislrava hüa cap· 
pella instituhida pello Inquezidor Pedro da Silva de faria com obrigação de 
missa cotodmna para a qual deixara somente obl'Ígada húa Quinta a Cruz de 
Almada da mesma Freiguezia chamando por primeiro admmistrador a hum 
seu Cappelão que a pessobira muitos allnos e por çer pobre nem 'a capella 
ter outros bens a deixara perder em tal forma que se elle sllplicante lhe não 
acodira já não rendera cou·za algúa e rendendo algum tempo quarenta mil 
reis com o beneficio que elle suplicanLe lhe mandara fazer rendia de prezente 
sincoenta mil reis porem pera haver de se conçertar de todo seria neçessario 
inconcideravel dinbeiro a que elle suplicante não podia acodir pella rezão de 
não ter a cappella ouLros bens e estar cituada em parte muito damninha que 
se não podia defender sem grande poder e. por essa causa se fazia inutil todo 
o beneficio e por se evitar todo o prejuizD que podia haver tinha elle supli­
cante ajustado com Antonio Alvares Bellem em lhe aforar a dita quinta por 
quarenta mil reis ue foro perpetuo no que eBe suplicante e a dita CappelIa 
fica vão com notoria utillidade pedindome lhe fizesse mersse conceder licença 
para se fazer o dito aforamento e visto o que alegou emformaçao que se hou· 
ve pelIo Provedor dos orfãos e Cappellas desta cidade vendo a instituição e 
constar que pondosse em pregam a quinta referida o wayor lanço fora o de 
quarenta mil e duzentos rei s. Hey por bem fazer merçe ao suplicante que 
possa aforar a quinta de que trata sem embargo de ser ue cappella e das 
clauzullas da instituiçãO d'ella pondosse em pregam e arematandose a quelll 
der mais e n'esta conformidade se cumprira esta provisam e se tresladara na 
escriptul'a que se fizer deste aforamento e donde for ml}is necessario pera a 
todo o tempo constar que eu assim o houve por bem e a folhas 6~ verso do 
livro L° das fianças dos novos dh'eitos que serve com o Thezoureiro delles 
Aleixo Botelho de Ferreira deu o suplicante hüa a pagar dentro de dous me­
zes hum por çenlo do valIor por que se aforar a dita quinta EI Rey nosso 
Senhor o mando por seu expeçial mandado pellos Doutores Affonço Botelho 
Sotomayor e Gregorio Pereira fidalgo da Silveira ambos do seu concelho e 
seus Dezembal'gadores do Passo Joseph da Maya e Faria a fez em Lisboa a 
quinze de abril de mil e setecentos e quatorze; de feitio desta duzentos e 
quarenta reis. 

Manoel de Castro Guimal'ains a fes escrever.=Atronço Botelho Solo­
mayor = Gl'egol'-io Pereira fidalgo da Silveira,= Por rezullução de Sua Mages. 
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tade de vinle e quatro de Novembro de mil setecentos e treze em consulta 
do Dezembargo do Passo e em observaneia da Ley de vinte e quatro de Julho 
do mesmo anno. = Joseph Galva.o de Lacerda=Pagou quatrocentos reis e aos 
offeeiaes trezentos e dez reis. 

Lisboa 24, de Abril de i714,.= Inosencio Corrêa de Moura.= 
(D. JoãO V-ChancelJaria offieios e Mecês-Leivro 4,8-tls. i70). 

N.· 3 

Certidão de obito (rectificada) do Reitor Godines. 

"Certifico que a tls. Ui V.· do L.· 5 dos obitos n'esta freguezia está o 
termo seguinte: 

Aos sete de Abril de mil setecentos e trinta e sete falleceu na Travessa 
da Cruz=Diogo Mexia Godines=Reitor d'esta Igreja. Recebeu os Sacramen­
tos e foi sp.pultado n'e!:lta Igreja, e fez testamento. Deixou sua alma por her­
deira, nomeou por testamenteiro seu sobrinho o Prior de Pombeiro Diogo 
Mexia Godines. Mez e era ut supra. O Cura D. Jorge.= A' margem está uma 
nota que diz=O Reitor d'esta Igreja Diogo Mexia Godines».= Está conforme. 

Lisboa e Parochial dos Anjos ~2 de Dezembro de i908. O Coadjuctor 
p.e Antonio Rodrigues Soares. 

Seguem o carimbo da Parochial dos Anjos e o reconhecimento da Ca­
mara Ecclesiaslica com o sello em bmnco, por Monsenhor Carlos Francisco 
da Costa. 

N,· 4 

Testamento do P .' Diogo Mexia Godines, Reytor que foy da Igreja dos 
Anjos. Testamenteiros seu sobr." Diogo Mexia Godines, m.· r asima da d. ' Igr.' 
e o P " D.o, Jorge, Cura da mesma Igr.' 

(Fls. i5:1 do L.· 2H do Registo Geral dos Testamentos, archivado no 
Tribunal da Relação de Lisboa. 

Em nome da Sant.m• Trind.' P .' F.· Sp.'· S, · tres pessoas destintas, e 
hum só Deus verdadr· em q.m bem, e verdadr' m.'e creyo e na fée, e ley de 
meu S. Jesus Xp·l. portesto de viver, e morrer, e nella me salvar como ver­
dadr. · e fiel cl'Íslao, eu Diogo Mexia Godines i~digno Reytor da Igr.' dos An­
jos desta cid. ' de Lix.' ocid.'1 estando de cama asim por m.'·' achaques, como 
por ter muitos annos, mas em meu perfeito Juizo, e entenrum.'o e dezejando 
por minha alma no caminho da salvaça.o por descal'go de minha consciencia 
faço este meu Testam. 'o na forma seguinte: 

Prim!'.' m." emcomendo m.' alma a meu Sr. Jesus Xp. 'o que a remio com 
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o preço emfenito de seu persiosissimo sangue, pesso e rogo á virgem M.' N. 
Sr.' seja ffi.' advagada. e emtercessara, e ao Bem aventm'ado S. José, aos 
Bemditos Anjos da minha Guarda, e Âl'chanjo S. Miguel, a S. P ° e aS. Pauli o, 
e a todos os mais Apostollos, S.'o, e S.'"' da Corte do Ceo q.' na bora da mi­
nha morte me asist.ãO com os seus patrocinios p.a alcançar os auxilios sufi­
cientes e eficazes de Deus p. ' bem e verdadr.' m.''' me arepender de meus pe­
cados e ter d'elles húa contrição perfeita. 

Decl:'.ro q .. meu corpo será sepultado na Igr.· dos Anjos oude sou Rey­
tor, e metido em hft caixão dp madr.' ordinario, e se abrirá a sepultura na 
cochia q. corre do Altár mór de S. Bras athé o de S. Seb.''' e me acompa­
nharão todas as minhas Irmand." e a dos Clerigos Ricos cita na Igr.a de S." 
Justa donde san IrmãO ha m. 'o, annos me levará a sepultar na sua tumba na 
forma q. costuma fazer aos mais Irmãos, e me acompanharão mais a Ir­
mand! do Sant,"'o Sacram.'o Conceipção, Almas da mesma freg." e Igr.· dos 
Anjos de que tão bem sou Irmão. e todas espero fação por minha alma as 
obrigações de seus cumprimissos, 

Declaro q. no dia do meu faJlecim lO
; ou no dia seg." se me fará hft orr." 

de nove lições na minha Igr.' pellos R.d., P!' dellas, e se me dirfLO de corpo 
prezente as Missas q. os R.as P," da mesma Igr:' puderem dizer os q forem 
capellães, e obrigados á mésma Igr."; e se ]bes dará de esmolla a cada bft du­
zentos reis, e pella esmolla do off.' darilo meus testamenteiros o q. ajustUl·em. 

Declaro q. eu não tenbo bens de rais, nem dinbr.' ou pessas de omo ou 
prata, e só os moveis, e roupa de meu uso, e assim de tudo o q. constar q. he 
meu instituo a minha alma por herdeira; os quaes se venderào p.' as despu­
zições deste meu testam. to

• 

E porq. ao presente se acbão em minha caza alguns moveis que nella 
ficarão por fallecim. to de minha sobr.' D. Angela M.' Thereza de Macedo não 
fação estes duvida porq. pertencem a seu f.o por nôme Aut.°, e no Inventario 

. q. se fizeI' declal'Ul'á meu Sobr.· o Prior de Pombeiro Diogo Mexia quaes são 
os meus, e se estará pello que elIe di ceI'. 

Declaro q. satisfeito o gusto de meu enterro, off.' , e Missas de corpo 
prez. '" q. nesse dia diceram dos R. dos P."' da minha Igr.' se satisfarã em 
primr.o lugar todas as dividas q. constarem por escritos de minha letra, e si­
nal sou deuedor, e do q. restar se entregará a metade da sua importancia a 
meu Sobr.' o Prior de Pombeiro Diogo Mexia p.ª elle o destribuir naquella 
forma q lhe tenho comonicado em confição de q, não sel'á obrigado a dar 
conta por serem couzas que caem debaixo de segilio. 

E a outra ametade do q. se fizer e restar depois da venda dos bens q. de­
claro se mandará. pizer em Missas de esmolla de cento e vinte reis cada húa 
pella minha alma, e tenção q~e é de satisfazer em .prirnr.· lugar a todas as 
que deuer, e tenho de obrigação as quaes meus Testamentr.o, mandarão dizer 
nuqueIlas partes que lhes parecer. 
. Declaro que sou administrador da capp.' que instituio o Inquezidor P.' 
da S .. de Faria com Missa quotidiana pella sua alma, a qual está posta em 
sessenta mil reis de juro no sal de Setubal e tenho satisfeito com esta obri-
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gaÇào athé o mes de Setr." do anno de mil setecentos trinta e tres como me· 
lhor constará do Livro das Certidões q. passey p.' a conta desta capp.' de que 
he escrivão Euzebio M." da S.', e por q. José Montr.o da .' me emprestou 
trezentos mil reis, lhe consignei as sesenta de juro desta capp.' p." hauer de 
sei' pago d'elles nos annos q principiarão em mil setecentos vinte e nove, e 
findarão no anno de mil setecentos trinta e trez, e os mais annos seg.'" alhé 
ao presente me pertence a cobrança do d.· juro, que por ser dificultoza, quando 
os meus TeslamenUo: cobrarem os annos q. se me deverem então satisfação 
com as obrigações da d .. capp" e poderão mandar dizer as Missas onde lhes 
parecer porij. não tem obrigação de lugar certo, ou esmoUa taixada, e com 
ellas darão a conta. Declaro mais que os Reitores desta Igl·.' são administra· 
dores da d .. capp.' e por4. o Padrão do juro de sesellta mil reis deUa se acha 
na mão do d." José Montr.· da 5 .. , e o R.d. Reytor que me suseder o hauerá 
á sua no cazo que queira conceder o haverá digo queira continuar ás obriga. 
ções desta capp.· e delle entrE:garão todos os Livros, e mais papeis perlen· 
cenles á Igl'. n. 

Nomeyo por mlJus Testamentr.o, ao meu Sobr.· Diogo de Mexia Pl'ior 
q. fo)' da Igr .. da V .. de Pombeiro, ao qual deixo ps meus breviarios, e livros 
ii. já em minha uida lhe hauia dado, e ao Rev.do P.' Cura desta Igr .. D.o, Jorge 
a q.'" deixo pello trab.o desta Testamentaria as minhas sobrepelizes, nisto coo 
mo lhe não posso deixar legado como ene merece, e a ambos pesso que irão 
obrar no trab.o desta Testamentaria como lhes mereço, e delles espero. 

Declaro fillalm." q. sinto não ter cabedaes p." poder deixar esmollas a 
alguns dos meus freguezes pobres, e legados a alguãs pessoas por não ter 
comij ., e na minha vida reparti as que pude, e me foy posivel, e porq me 
acho m.'O fraco não fis este testllill.'o pelIa minha mão, e pedi a Bartholomeu 
da Rosa Coutinho, escrivão dos negocios, e fianças dos senados das Cam aras 
destas cid." este por mim fizece, o qual hey por acabado, e por ene revogo 
quais q.' outros q. haja feito, quero só se cumpra, e valha como minha ultima 
,"ont.'· li. asiney, e eu Bartholomeu da Rosa Coutinho o fis a rogo delle Testa· 
dor e como test.' me asiney em Lix.' O cid'" aos vinte e hli dias do mes de 
Fevr.o de mil selecentos trinta e sete annos-Br.m •• da Rosa Coutinho-O 
Reylor da Igr.· dos Anjos Diogo Mexia Godines ... 

APROVAÇAM 

Saybam q.'o. esle instrom.'· de aprouação viremij. no anno do Nacim.'o 
de N. r. Jesus Xp.'o de mil setecentos trinta e sete annos aos vinte e dous 
dias do mes de Feur.· do d.O anno nesta cidade de Lix.' Ocid .. ' em a rua 
dir." dos Anjos e aposentos do R.do Reytor Diogo Mexia Godines onde estaua 
prezente emfermo deitado em hjla cama, mas em seu juizo perfeito seg.dO o 
parecer de mim Tam das suas maõs as minhas me foy dado este seu teso 
tam.'· , e ás preguntas ij. lhe fis ante as test."· ao diante nomeados me rres· 
pondeo q. este era o seu bom e verdad .... Testam.'o e q. como tal queria lho 
nprouace por lho ter feito a seu rogo Barlholomeu da Rosa, e q. despois de 
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escripto o lera, e por estar como eDe Testador o ditara reuogaua por este 
outro qllalq: que antes deste haja feito e pede ás Just." de S. ][ag.d •• asim o 
fação. Cumprir e guardar cujo (sic) testam.'o vay escrito em folha e meya de 
papel com esta aprouaçllo cozido com linhas brancas, e lacrado C(lm cinco 
pingos de lacre vermelho por banda q. eu Estevão de Mello T."" de noltas 
nestas cid.·s de Lix." e seus tr.O' por S. Mag.d' escreuy, e asiney como Test."' 
sendo test." prezentes P.o Pr.' Lobo m '" na Correm'ia, e o R .do P! Fulgencio 
da S. ' Grojão e José Delgado da Guerra, José Roiz, e M .. I Frz; e Luis Frr.' e 
Auto Loppes estes todos moradol'es nesta mesma rua q. todos conhecemos a . 
elle Tesl.°' ser o proprio q. asinou, e test. u, e eu Estevão de Mello T.,m o es­
creuy, e asiney em pub.o e razo &"'" Lugar do sinal pub. o Em test.o de uerd: 
Estevão de Mello.-O Reytor da Igreja dos Anjos Diogo Mexia Godines ­
Pedro Pr.' Lobo- o P.' Fulgencio da S. ' Grojão - Jose Delgado da Guerra­
Antonio Loppes Cardoso - M:I Fl'Z. Simas e Luiz Frr .. Alves - de José Roiz 
uma cruz. 

ABERTURA 

Certifico eu o P .' Raphael da Costa e Souza coadjuctor da Igr.' dos Anjos 
desta Cidade de Lix.' Ocid.'1 que sendome aprezentado este testam.'· cozido. e 
lacrado com o qual falleceo o R.do p.e Reytor da Igl'. ' dos Anjos m.O' na traveça 
da Cruz o abri p.' ver o q. despunha acerca do seu enterro e bens de sua Al­
ma, o achei escrito por Bertholomeu da Rosa Coutinho m.· r nesta freg. ' dos 
Anjos defronte da Igl'.', e aprouado pello T.' ·· Estevão de Mello em sete lau· 
das de papel escritas emtra a aprouação do d." T. 'lU e sinaes dos tesl.°' llica. 
duras q. tem nas quatro meyas folhas escritas com esta são da thesoura com 
q. o abri o q. tudo passa na verd:, e assim o Juro in verbo sacerdolis. Lix.' 
Ocid.'1 sete de Abril de mil setecentos trinta e sete", O p.e Raphael da Costa 
e Souza coadjuctor da Igr.' dos Anjos", e não dizia mais o d.o testam.'· sua 
aprouação, e abertura q. aqui registei e concertei com o proprio, e com o es· 
criuão abaixo asinado li. me foy prezentado pello P " Diogo Mexia Godines q. 
de como o recebeo asinou comigo. Lix.' Ocid.'1 i6 de Abril de i737, e eu Anl.° 
José de Anelr! escrinão do reg.'" g.1 dos Testam.'·' pOl' S. Mag."' o escreuy, e 
asiney, e declaro q. asinou 1\1.'1 Friz, d.o o escrelly & Antonio Queyroz Carl'.' 
Concertado per mim esc."" Antonio Joseph de Andr." 

N ,· 5 

Testamento de D. Angela Maria Thereza de Macêdo. Testamenteiros: seu 
marido D.'" Pr.' Ciabra, morador no Rio de Janr.o, e seu comp" Paulo Nugr.' 
de Andr: , o R.do Prior Diogo Mexia Godinis, m,o' aos Anjos. Reg.do a fis. 8'~ 

v." do L." !:lU do_Reg.'· Geral dos Testamentos. 
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"Em nome da Sant.m • Trind: P: F," Sp.,o 5,'° tres pessoas deslintas, e 
bum so Deus verdadr.", em q,m bem verdadr,' m te creyo, e na fée, e ley de 
llleu Sr, Jesus Xp"o portesto de viuer, e morrer; eu D, Angela M,' Thereza de 
Macedo estando grauemente enferma mas em meu perfeito juizo e enten­
dim,'O p," bem de minha Alma faço este Testam.'o na forma seg.'e Primr."m." 
emcomendo minha Alma a Sant. .... Trind:, posso, e rogo ii Bemaventurada 
sempre virgem M,', ao Anjo da minha guarda, e a todos os S.'M e 5.''' da cOI'le 
do ceoqueirão ser meus emtercessores deanle de meu Sr. Jesus Xp.'o p.' q. me 
perdoe meus pecados, e minha alma quando deste Mundo partir va gozar da 
l:Semaventurança Eterna p! q. foi criada, e remida com o seu perciozissimo 
sangue, Declaro q. meu corpo será sepultado na Igr,' dos Anjos, e na fórma 
ij, parecer ao R."u Reytor meu Tio, e aos meus testamelltr.''' serei sepultada. 

Declaro que sou casada com o Sr. D.o, Pr .. Siabra, o qual se acha nos E • 
lados do Brazil, de cujo matrimonio não tenho mais q. hü f.o menor por nome 
Ant. .. , ao qual Iustituo por meu herdr." de todos os bens, q. por algOIl. uia me 
pertencerem. porq. as q. de prezte possuo são m.'o lemitados, e constarão de 
hü rol asinado pOl' mim a q. se dam inlI'." credito como parle deste meu tes, 
tam.'· 

Declal'o ij, meu marido lIIe mandou hauará dous anuos pouco mais, ou 
menos hüa Escrava por nome Romana a qual me serue e fuy despachada em 
meu nome, e TIO cazo q. seja necessr.· veuderce p,' alimentar ao d." Ant." meu 
filho, se poderá ueuder comparecer de meus Testamentr."' os quaes nomearei 
abaixo. Declaro ij, a Sr.' D." Frr," e seu cunhado o SI'. Alferes ,João de Siabra 
me tem assistido com grande amõr, e carid." na minha perlongada doença, não 
só com asistencia de suas pessuas, mas tão bem gasto de sua fazeuda, corno 
constará dos rois asinados por mim, e sendo Deos servido trazer com uida, e 
saude ao d." meu marido lhe pesso satiRfaça tudo, visto como eu ao presento 
não tenho com q. lhe poder sati fazer. Declaro q. eu, e o d." Anl.°, meu f.o nos 
abitamos na comp." do R.d. Rcytor da Igr.' dos Anjos o Sr. Diogo Mexia Go· 
dinis a q.'" comfaçamos dever m.'''' obrigações, e porij. se acha com m.'"' anuos 
e achaques pedi ao SI'. Alferes João de SialJl'a e a Sr.' D." Frl'.' sua cunhada 
quizecem na minha falta levor para sua caza ao d." Uleu f.", pur fiur delles lhe 
darão toda 11 boa educação, e asim mo prometemm fazer. mas isto se deve 
entender no cazo q. o d." P. Reylor meu Tio senão queira emcarregar de o leI' 
na sua companhia, ou sendo Deus servido q. elle fate (sic) espero em ii. os d.'" 
Senhores João de Siabru, e D," ' Fl'I'.' recolha p." sua caza, e companhia ao d." 
meu r.o emq.'o não uier seu Pay ij. possa tralar da sua criação. Declaro que 
sendo Deus servido t.razer a este Reino do d." Sr. D."· Pr.' meu marido de t.udo 
quanlo t.iner adquerido albe o dia do meu r,tllecim.''' na forma de di!'.'" me 
pertence amelade de tudo, e porq. só posso dispor da minha terça della quero 
se paguem o gasto de meu ent~rro, e algüas despuziçõeszinhas, e Missas ii. 
em hO rol deixo e alem disso se mandem dizer por minha alma cem Missa.s 
de eSUlolla de cento e vinte reis cada hüa, e por hOa só ues, e tudo o mais fi . 
restar da ntinha terça no cazo ij. o d.o Sr. meu marido traga Cabedal q. a possa 
hauer, deixo a Uleu r.", e espero q. vindo elle faça por minha Alma o mais que 
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lhe parecer, e eu lhe mereço pello m.'O amôr e respeito com q. sempl'e o tra· 
tei. Declaro que no cazo que o d." Ant.° meu f." vá p.a caza do SI'. Alferes Joào 
de Siabra, e Sr.' D.a' Fn.· sua cunhada levará aquelles bens moueis qne estio 
ue rem em ser, exceptuando quando nilo stlja necessr.O uendel'emce alguüs, a 
sim p.a huüs legadinhos q. deixo, como para os seus alimentos, e alguas Mis· 
sas iJ. constào de hú rol, como tão bem leuará a Escrava por nome Romana 
no cazo senão uenda p.a o d.o em~ito dos alimentos do d.o meu f.o, e satisfaçào 
dos legados q. lhe declarei, e Missas do rol q. refiro ~inda q. espero q. em· 
quanto o d .O meu f.o estiver na companhia do R ·lo Reytor meu Tio lhe nào 
serà necessr.O uender alguús dos poucos befis q. possuo. Deixo a 51'.3 Vicencia 
Ignacia o meu manto de seda, e húa saya de fustàO e tres camizas tudo de 
esmolla pelIa m.a Alma, e seja a primr.' couza que se satisfaça. Deixo a Sr.' 
D." Frr.' o meu guarda pée de ro çagrana escuro com hüa ban'a azul e tão bem 
lhe deixo hüas roupas de preguiça de seda preta, e trez camizas, e húa ana· 
gua. Deixo a Ant." do sp.'o 5.'0 hCla moeda de ouro de quatro mil e oitocentos 
reis de esmolla. Deixo a minha Comadre Thercza Josepha meya moeda de 
ouro de esmolla. Deixo a Josepha criada da Sr.3 Vicencia Ignacia hua saya de 
Camelào rouxo. Deixo a M.' escrava da Sr' D."· Frr:' húa saya de camelão 
branco; e a sim estes legados, como esmollas se entenderào por hua só ues ; 
e logo serão satisfeitos ainda q. seja necessr." uenderce algua couza nos mais 
bens q. constào do rol a q. me refiro. Declaro q. hé minha vontade que os meus 
testamentr.O' os quaes nomearei. nào sejào obrigados a dar conta deste meu 
Testam.'o e despuziçOes d'elle sem mais docum.'os ou prouas mais que só hüa 
atestação jurada de meu Padrinho o R do Diogo Mexia Godines Prior q. foy 
da Igr." da VilIa de Pombeiro por q. fio d'elle que satisfará tudo asim do que 
desponho neste Testam.'o; como do q. com eHe pratiquei. Nomeyo por meus 
Testamtr.o, a meu Comp" o Sr. PauHo Nugr:' de Andr.", e o Sr. D.·· Pr." meu 
marido, e a meu Padrinho o Sr. Prior Diogo Mexia Godinis, e a todos pesso 

.ci. por carid", e amor de Deos se lembrem de minha Alma e lhe emcomendo 
m.'O ao meu f. o. E nesta forma hey por acabado este meu Testam.'o iJ. ([uero 
se cumpra e valha como minha ultima Ilontade, e pedi e roguei ao R do P .' D.''' 
Jorge iJ. este por mim fizece, e eu o P .' D.o, Jorge cura da 19r.' dos Anjos o 
fis a rogo da Testadora. Lix.' Ocid ."1 vinte e seis de Outubro de mil setecentos 
trinta e seis annos. O P .' Jorge éura da Igr. ' dos Anjos. D. Angela M." Thereza 
de Macedo». 

APROUAÇAM 

Saibam q.'o, este lnslrom.'· de aprouaçào qual mais em dir,'o firme seja 
virem q. no anno do Nascim'o de N. Sr. Jesus Xp,'o de mil setecentos lrinta e 
seis annos aos vinte e sete dias do mes de Outubro do d.o anno nesta cid.' de 
Lix.' Ocid.'1 em ·a traueça da Cruz e rua dir,a dos Anjos, e aposentos de D. 
Angela M. ' Thereza de Macedo onde estaua presente emferma, e de cama, mas 
em seu juizo perfeito segundo o parecer de mim T.am das suas mãos as mi· 
nhas me foy dado este seu testam,'o e as perguntas que lhe fiz me declarou 
ser cazado com Do' Pr' Siahra asistente nos Bl'azis, e iJ. por se achar emfer· 
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ma mandara escreuer este seu testam ." o qual lho escreuera o R.do P .' Cura 
da freg.a dos Anjos o P .. D." Jorge, e q. por estar como ella Testadora o di­
tara o a inara de seu inal e queria lho aprouace porq. por esta reuoga todos 
os testam.''' ou codecillos q. antes d'este haja feito e pede as just.os de S. 
Mag.d. asim o fação comprir, e guardar como nelle sc comtem, cujo (sic) tes­
tam.to vay escrito em folha e meya de papel cozido com linhas brancas e la­
crado com cinco piogo-; de lacre \"ermelho por banda q. com a ultima meya 
folha em q. vay fechado q. "ay em branco fas duas folhas inteiras e pegadas 
sem couza que duvida faça e junto ao d.· testam.to fica hú rol asinado pelIa 
mão deIla Testadora, e eu Esteuão de Mello T. am de nottas nestas cid." e seu 
termos por S. Mag.d' esta aprouação escrevy e asioey com a Testadora, sendo 
test. a• prezentes Joao de Siabl'a Ribr.O m." na rua de S .. P ." Marlir, e Diogo 
Gomes de Fig."" m.' emtalhador e m." nesta mesma traueça, e José Carr.' 
Carpint. ro a S.1a Catherina de Monte Sinay, e João de Moraes Mag.es embarca· 
diço, e ID." ne ta mesma traueça, e M.el Frz. criado do R.d' Reytor da freg.', e 
asistenle em sua caza, e Gregorio da S.a asistenle nesta mesma rua, e Thomé 
Gomes sem ofT.o m." nésla rua dos Anjos q. todos dicerão ser eHa Testadora 
apropria q. asinou e test." e eu Eslevãõ de Mello T."" o escreuy, e asiney 
em pub.· e razo &.a Lugar do sinal pub.' Em test.· de verd" Estevao de Mello. 
D Angela M.a Thereza de Macedo. Diogo Gômes de Fig.'l' Joao de Siabra 
Rib." Joao de Moraes e Mag .. ' José Corr." M .. I Frz., de Thomé Gomes hüa crus. 
de Gregorio de S." hüa crus. 

Rol de q. faz menção a mesma Testadora &.c 

Rol de bens moueis q. tel1ho de meu uzo p.o q. se Deos de mim fizer al­
guma c.ouza por4:. me acho grauem." m.to doente ficarem declarados p.a q. meu 
Testamentr.' tome conta delles, e delles desporá na forma de meu testam.'o; e 
de minhas declarações. Primr.'m'· deixo húa preta por Ilôme Romana, no 
cazo que se não uenda ainda em minha uida p.' gastos da minha doença, to­
mará meu testamentr.O enlregue della, e a uendel'á, se necessrO for p.' o meu 
enlerram.", e legados que deixo, e a tomo logo na terça de meus beeiís. Hüa 
Papelleira de pao de bordo. Hú Baul de mós, uzado. Hú e~pelho grande de 
ue tiro Seis tamboretes de palhinha. Seis qnadros. Duas Placas. Húa banquj­
nha encaruada. Hú escritorillho velho. Hú leito em q. durmo torneado. Desa­
sete lençoes ue pano de linho vzados, entra hú de renda, outro de franja. 
Seis lraueceiros uzados. Quatro fl·onhas. Des camizas de meu uzo. Cinco Ana­
guas boas, e mas. Duas toalhas de Meza, húas de cadilhos, oulras lizas. Húa 
toalha de Meza velha pequena. Duas toalhas de mãos em folba de Estupinha. 
Seis toalhas de mãos de pano de linho uzadas, duas de renda uzadas. Seis 
guardanapos de cadilhos irmão.s da toalha. Seis guardanapos aloalhados 
lizos todos uzados. seis guardanapos de linho todos usados. Duas colxas 
brancas dos Maltezes. Hfta colxa de xita pequena Hú cobertor amal'ello de 
pano. Hú cobertor de Sarafina emcal'llada. Hú cobertor de Sarafina preto, e 
amal'ello. Tres colxões, hú pequeno em q. dorme meu f.o Hú emxergão em ij . 
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durmo. Hú manto de seda ja uzado. Hüa saya de veludo de meu UlO. Búa 
saya de primavera preta. Hü guardapeé ele seela. Büa saya de roçagrana com 
sua bana azul. Tres sayas de camellão Húas l'oupas de crepe do luto. Húas 
roupas de seda preta lizas. Duas roupinhas de cor, húas de camellão azul. 
Hüas roupinhas de xila. Büa saya de fustão q. está a fazer em caza de Vicen­
cia Ignacia. Dous capotes brancos. Dous avenlaes. Hü ruciele emcastoado em 
prata, e ouro com sua esmeralda uerde em sima e l'e-;;s diamantes com vinte 
e dous diamantes. Hüns brincos das orelhas de pingentes emcastoados em 
ouro, e prata com treze diamantes cada bl'inco, q. as tres pessas as dei a João 
de Siabra Ribr." para pedir sobre ellas cinco moedas de ouro p.' acudir a mi­
nha doença. Hüns brinquinhos de ouro com suas lasquinhas de diamantes, 
como de amendoa que forão de minha f.a. Híia pouca de renda de prata p. ' 
hüa saya. Hüa fiuella de prata dos sapatos. Dous Tapetes de Arrayollos uza­
dos. Duas almofadas de tripe azul, e encarnado. Híi Douayre. Toda a mais 
ropa q. se achar, e constar ser minha meu Testamentr.· tornará conta della, 
como tudo o mais q. constaI' ser meu, e de meu f.o, e da negra Romana. Devo 
dos fatos q. tomey da Joanna a velha p! a preta Romana, do manto e da saya 
dous mil cento e sessenta reis. Deuo mais de couz~s que lhe vendi p.' q. tudo 
meu testamentr." lhe mande dizer de missas pella sua Alma, treze tostões, q_ 
tudo importa trez mil e quatrocentos e sesenta reis. Deuo ás Almas dos S. '·, 
fieis de Deos p." se lhe mandarem dizer em Missas quatrocentos e outenta 
reis. Deuo mais ás d.a', Almas em moedas de ires reis, outros quatrocentos e 
outenta reis, q. tudo se comprirá. Deuo a N. S.' da Penha de França duas 
ucllas de quarta cada vella, e hHa Missa q. se lhe mandará dizer. Hüa uestia 
de primauera q. tem Josepha Machado p." vender. Mais híi colxil.o fazem qua­
tro colxões, e o colxão da preta em que dorme, por todos cinco colxões, são 
os q. tenho que sejão meus. D. Angela M." Thereza de Macedo. 

ABERTUI~A 

Certifico eu o P. ' Diogo Mexia Godines, Reytor da Igreja dos Anjos desta 
Cidade de Lix! Odd."; que sendome aprezentado o testam.'" com que falleceo 
D. Angela M.' Thereza de Macedo cazada com D."a Pr.' Siabra da Gama, eu o 
abri e o achei escrito em seis laudas de papel emtrando aprouação, como til.o 
bem achei junto ao d.o Testam' o híi rol dos bêlls com q. se achaua a d. " de­
funta escrito em duas laudas, e rueya de papel asinado por ella, e tudo achei 
sem vicio, 011 couza que duuida faça o q. tudo juro ill verbo sacerdotis. Lix ." 
Ocid.'1 quatt·o de Nour.o de mil setecentos lrinta e seis, e estaua tudo fechado· 
e aprouado pello T."U> Esteuilo de Mello. com sele tes1.'· cozido e lacrado, e 
pur passar na uerd:. e constar o juro in verbo sacerdotis. Lix." Ocicl" quatro 
de Nour." de mil setecentos e trinta e seis. O Reytor Diogo Mexia Godilles, e 
não dizia mais o dito testam.' · sua aprouaçilo, e abertura q. aqui registei , e 
cuncertei com o proprio, e com o escriuilo abaixo asinado e juntam." o rol 
ij. tudo me foy presentado pel10 p.or Joil.O da Costa Villela, q. de como ore­
cebeo asinou ccrmigo. Lix." Ocid." 28 de Feur.· de f í37, e eu Anl." José de 
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Andre escriuão do Reg.'· geral dos testam l
.' por sua Mag.'l. o escrelly e o asi­

nly. Concertado por mim esrriullo Antonio Joseph de Andr.'-de JolIo + da 
Costa vellela. Ant.° de Queiroz Garr."». 

N.· 6 

Carta do Ex.m
• Senhor Benjamim Dias de Carvalho, meritissimo Prior 

do Salvadôr de Pombeiro. 

Pombeiro 25-3-909. 
Gostosamente venho satisfazer o pedido de V. Sentindo só o não poder 

presen1emenle fornecer-lhe grande numero de informações sobre o antigo 
Prior desta Egl'eja: Diogo Mexia Godines, mas se o não prejudicar a demora 
de alguns dias, eu talvez possa colligir dados importantes para a sua biogra­
phia. Presentemente só posso dizer a V., que elle assignou o primeiro assento 
do registo parochial em 1.3 de Outubro de 1715. e o ultimo em H de Feverei­
ro de 1717. Vou procedElr a mais largas averiguações e de tudo o mais que 
pudér colligir a seu respeito, novamente informarei a V. 

Sem outro motivo sUDscrevome etc. 
P. S. O dito prior Godines succedea na parochialidade d'esta Egreja ao 

seu antecessor Manuel da Cunha Serrão. 
(a) P .' Benjamim Dias Carvalho. 

N,· 7 

Certidão de baptismo de D. Thomaz de Almeida primeiro Patriarcha de 
Lisboa: 

Certifico que a folhas 192 do Livro 2.· dos "Baptismos desta freguezia de 
Santa Engracia de Lisboa, se encontra um assento do 1heor seguinte: 
, ((Aos cinco dias do mez de Outubro de mil seiscentos e setenta poz os 

Santos Oleos Francisco de Miranda Henriques a Thomaz, filho de D. Antonio 
de Almeida e de sua rUltlher D. Maria Antouia; padrinho D. l'Ifarcos de Noro­
nha e a este mesmo menino baplisei em casa. Era ut supra. Antonio Luiz 
Thomé ... 

Nada mais se contêm no a~sento a que me reporto. Lisboa. Real e Pa· 
rochial Egreja de Santa Engracia i9 de Fevereiro de i909 o Prior (a) Monse­
nhor Alfredo Elviro dos Santos. 

Segue o reconhecimento. 
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* * * 

Por amavel communicação do nosso presado e eruàito comocio, 
SI'. Jordão Apollinario de Freitas, meritissimo official da Real Biblio­
theca da Ajuda, sabemos que nesta Bibliotheca se encontram umas 

informações manuscriptas de Godines, com referencia á Egreja dos 
Anjo, que brevemente publicaremos em continuação deste insignifi­
cante trabalho. 

JULIO AUGGSTO FERREIRA. 

CIDADE DE PENAFIEL (') 
(Continnado do D.O antecedente) 

Penafiel tem soffriveis hospedarias, e é farta de todos os generos 
necessarios á vida, e tambem dos que mais servem para regalo deli a, 
uns que lhe são fornecidos pela industria agricola do concelho, e de 
f6ra delles, e outros que lhe são levados do Porto pelo commercio. 

Recebe do rio Sousa e Douro algum pescado. Tem abundancia de 
agua, pois que em quasi todas as casas ha poços nos seus quintaes . 

. Todas estas circumstancias importantes para a hygiene, juntas á sua 
excellente situação, bem lavada dos ventos de norte a sul, desfructan­
do a cidade, em cada um destes pontos cardeaes, um horisonte de 
mais de sessenta kilometros de extensão, offerecem-Ihe, por conse­

guinte, mui apreciaveis condições de salubridade. Todavia, o dr. An­
tonio de Almeida, natural de Penafiel, medico do partido desta cidade, 
socio da Academia Real das Sciencias de Lisboa, e auctor de uma 
memoria sobre a sua tel'ra natnl, inserta nas memorias da mesma aca­

demia, em um escripto seu publicado no XIII volume do «Jornal de 

Coimbra), diz que Penafiel perdeu em grande parte o beneficio das 
suas vantagens naturaes «pela construcção das ruas e edificios delIa. » 
E acrescenta: 

(') Transcl!Ípto do Commercio do Po'rto de 1872. 
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«São aquellas em a maior parte estreitas e tortuosas, correndo 

de poente a nas~ente; e estes teem uma construcção inversa, porque 
lhes deram de fundo o que se lhes deveria dar de frentc; e portanto 
fica o interior sem circulação livre de ar, recebendo os quartos a luz 
por meio de alguma fresta, que se abre no tecto com sua vidraça. As 
casas terreas destes edificios, além do defeito de falta de circulação 
de ar em maior grau, contéem ainda em si causas para este ser cor­
rupto, não s6 por serem o deposito de todo o lixo dos habitantes, mas 
tambem porque nestas ha commummente a c6rte dos porcos. 

«Estas circumstancias fariam ser esta terra frequentemente um 
f6co de molestias cpidemicas e contagiosas, se não fosse a grande van­
t:lgem da exposição descoberta a todos os ventos, e juntamente a si­
tuação das cosinhas e fornos, que quasi todas as casas teem no cen-, 
tro do edificio, e o fazer-se o fogo com lenhas, porquanto a grande 

rarefacção que soffre o ar interior destas casas faz acudir o ar das 
casas immediatas, tanto Iateracs como inferiores, e portanto move a 
circulação e renovação do ar das casas interiores, purificando-as assim 
dos miasmas deleterios que encerravam, e desta sorte ganha a saude 
dos habitantes naquillo que expõe o edificio a ser destruido.» 

Isto escrevia o dr. Antonio de Almeida em janeiro de 1818. Des­
ta data até ao presente, que vai o espaço de mais de meio secuIo, ne­

ccssariamente se hão-de ter introduzido grandes modificações, tanto 
na construcção das novas casas, como nos usos censurados por aquel­
Ie escriptor. 

Os terrenos do concelho de Penafiel são mui productivos e bem 
cultivados, com especialidade todo o vaUe por onde correm os rios 

Sousa e Cavallum. Consistem as suas principaes producções em cereaes, 
legumes, vinho verde, e fructas, sobretudo castanhas. Tem creação de 

gadojl de diffcrentes especies, mas não, suppomos, na escala que lhes 
permittiriam attingir as magnificas pastagens dos prados regados pe­
los ditos rios, principalmente em relação a gado vaccum, que está 
constituindo um ramo de commercio de exportação do nosso paiz, tão 
importante pela totalidade do seu valor, e pelos avultados interesses 
que auferem os creadores, que deveria ser para estes estimulo bem 

poderoso para que applicassem toda a sua attenção e esforço a dar a 
esta utilissima industria todo o desenvolvimento possivel. 

Fazem-sc em Penafiel tres feiras annuaes: a primeira, em 10 de 
abril e nos dias seguintes, é propriamente um mercado de gados, com-
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prehendendo cavalgaduras; a segunda, chamada de S. Barlholorneu, 
começa no dia 24, de agosto; a terceira principia no dia 11 de noyem­
bro, e é conhecida e celebrada em todo o reino com a sua denomina­
ção de S. Martinho, por se festejar nesse dia com grande solemnidade 
o orago da igreja matriz. E' a principal das tres e uma das mais con­

corridas do nosso paiz. Â sua maior importancia é como mercado de 
gados das differentes especies, mas sobretudo cavallar e vaccum, de 
que apresenta grande c6pia, sendo a este respeito a primeira feira das 
provincias do norte do reino. Tanto destas províncias, como das duas 
Beiras e Estremadura, acode aUi muita gente por essa occasião. 

v 

Penafiel conta entre os seus filhos muitos homens distinctos nas 
armas e nas lettras. Nomearemos como escriptores: o padre jesuita 
A.ntonio Barbosa, auetor de um diccionario da lingua annamita; o dou­
lOr (rei Afanoel Leal, chronista da Ordem dos eremitas de Santo Âgos­

tinho, da qual tambcm foi prégador eloquente; {rei Bento da A.scensão 
e {rei Bento de S. Thomaz, ambos monges benedictinos, e auctores de 
diversas obras. ubiram aos mais altos cargos da magistratura,. adqui­
rindo nome de jurisconsultos consummados, entre outros, o dout01' 
Gonçalo de Meirelles Freire, desembargador do paço, e lente de leis na 

Universidade de Coimbra; e doutor Domingos de Sousa Santiago, des­
embargador da Relação de Lisboa, e tambem lente de leis. Poucas 

·terras deste reino terão dado tantos lentes á Universidade de Coim-

bra como Penafiel. Todas as faculdades desta Universidade teem con­

tado no seu seio muitos e distinctos professores naturaes desta ci­
dade. No anno de 1625 eram cinco os filhos de Penafiel que exerciam 

o magisterio nessa respeitavel academia. 
Achando-se Penafiel acresceÇltada em honras e prerogativas, foi­

lhe reformado o seu antigo brazão .de armas. A,ctualmente consta de 
um escudo coroado, como o de todas as cidades, e no meio delle tem 
uma cruz da Ordem militar de Christo, entre as duas espada do pri­

mitivo brazão com as pontas para cima, e na parte superior a lettra 
- Cívita Fidelis, cidade fiel. 

Nas visinhanças de Penafiel existem alguns monumentos que me­
recem, pOl: varios respeitos, menção circumstanciada. Trataremos 
delles no segUÍBte folhetim. 



8-13 

o Marmoiral da Ermida 

Seguindo a el;trada que conduz do lugar da Ermida para o de 
Cadeade, hoje mais vulgarmente chamado Cadeada, nas visinhanças 

da cidade de Penafiel, e proximo do primeiro daquelles lugares, vê-se 
em uma bouça, do lado do norte da estrada, um monumento em f6rma 

de arco a que o povo dá o nome de mannoiral. Consiste este monu­
mento em um arco de cantaria de ponto agudo ou ogival, elevado so­
bre quatro degraus, e coroado por uma cimalha com seus lavores, a 
qual está um pouco arruinada, faltando-lhe algumas pedras, que jazem 
meio soterradas ao pé do monumento. A volta do arco tambem tem seus 

lavores, e na parle inferior, onde assenta sobre o ultimo dos quatro 
degraus, tem de (;ada lado duas cabeças humanas de grosseira escul­

ptura. 
No vão do arco] pouco acima das referidas cabeças, está uma 

grande pedra, a modo de campa de scpulchro] suspensa das extremida­
des, que estão embebidas nas paredes interiores, do arco] ficando um vão 

de 40 a 50 centímetros de altura por baixo da dita pedra] em todo o 
seu comprimento. Todo o monumento tem de alto uns 3 metros e meio. 

Variam as opiniões sobre a origem e significação deste monu­
mento. A tradição. que acompanha quasi sempre estes padrões da an­
tiguidade] deL~ando ver] embora atravez de fabulas] algum fio da sua 

historia, apenas refere vagamente ser sepultura de um governo, a obra 
coeva com a fundação do mosteiro de Paço de ousa, que está pouco 

distante. Esta tradição andava nas pessoas mais cultas. O povo cha­
mava-lhe e ainda hoje lhe chama marmoiral, por corrupção de memo-
1'Íal, sem procurar a . explicação do enigma. Um acaso, dizem, desven­
dou o mysterio, se com effeito se p6de dar por desvendado. 

Andando frei Antonio da Soledade, religioso do mosteiro bene­
dictino de Paço de Sousa] a pôr em ordem o archivo do mosteiro, 
pelos annos de 1763 a 1765, encontrou neHe um documento com a 
data de 1152, que corresponde ao anno do nascimento de Christo de 
1114, do qual constava que o referido monumento era o sepulchro de 
D. Souzino Alvares. O documento é uma carta de do;ção de certas 

herdades e prerogativas ao mosteiro. Nelle se lê o seguinte periodo 
no latim barbaro daquellas éras: 

«Sub Dono Souzino Alvarlz] qui nostra generatione bene fugam 
in vitam reternam, et ibi jacet subter mons Sinagoga.» 
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Pelas confrontações designadas na mesma escriptura, é f6ra de 
duvida que o chamado monte da Sinagoga, em cujas faldas diz estar 
sepultado D. Souzino, é o mesmo onde está o arco vulgarmente deno­
minado l\farmoiral. 

o sabio academico e distincto professor de diplomatica em Lis­
boa, João Pedro Ribeiro, que visitou e investigou todos os archivos 
do reino, com auctorisação do governo, para escrever os dons tomos 
que publicou das suas «Dissertações chronologicas e criticas sobre a 
historia e jurisprudencia de Portllgah, viu e examinou no archivo do 
mosteiro de Paço de Sousa o mencionado documento do seculo XII, 

do qual diz que, apesar de não ser o original, comtudo, como elle fazia 

parte do livro das doações, merece todo o credito pela exactidão com 
que este livro foi exaradoj e portanto se não deverá reputar apo­
cripho. 

Na era a que se refere a citada escriptura dizem que exis­
tia nas proximidades do lugar em que se acha o tumulo de D. 

Souzino Alvares um castello denominado de Bugefa, do qual este 

fidalgo, talvez, fôra senhor ou alcaide, e que por este motivo se 
mandaria sepultar perto, e á vista da sua fortaleza, que vindo a 
arruinar-se, e a desapparecer pelo correr dos tempos, deixou ermo 
aquelle sitio. 

N'esta conjectura ha certo accordo com a tradição, pois que, di­
zendo esta que aquelle monumento é a septtltll1'a de um governo, isto 

.é, governador, quadra bem a D. Souzino, se com effeito elle tinha o 

govemo daquelJa fortaleza, ou districto. 
Nesta epocha remota da nossa historia não eram permitti­

dos os enterramentos nas .igrejas. Sepultavam-se os mortos nas 

collinas, nos campos e á beira dos caminhos. Era esta uma pra­
tica dos romanos, que o christianismo acceitou. Começou a modi­
ficar-se, permittindo-se ás pessoas mais qualificadas sepultura junto 
das igrejas, e sep'ulchros embebidos nas paredes exteriores dos 
templos, ou mettidos em arcos abertos no grosso das ditas pa­

redes, mas sem communicação com a igreja. Deste uso ainda se 

vêem muitos vestigios por todo o nosso paiz, e nomeadamente 
na igreja do extineto mosteiro benedictino de S. Salvador de 
Pombeiro, na sé velha de Coimbra, na antiga igreja de S. Miguel 
de Guimarães,. junto ao castello, onde foi baptisado o nosso pri-
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meiro rei, etc. Este soberano foi enterrado no adro da igreja de 
Santa Cruz de Coimbra. fundação sua, e do mesmo modo seu filho, 
el-rei D. Sancho I, ambos em sepulturas razas. Ahi jazeram por mui­
tos annos, até que, por effeito de modificação nos costumes, se relaxou 
aquella prohibição: e os frades começaram a consentir no enterramento 

dos seus bemfeitores e pessoas grandes em capellas separadas das 
igrejas, ou nos claustros, ou nas casas do capitulo. Foi então que os 
cada veres dos nossos dous primeiros reis foram trasladados do adro 
para uma capella no claustro, onde permaneceram, encerrados em tu­
mulos de madeira, até ao anno de 1520, em que el-rei D. Manuel os 

tranferiu com apparatosa solemnidade para os sumptuosos mausoléus, 

que lhes mandou construir na capella-m6r da mencionada igreja. 
Expuzemos as razões com que varios escriptores trataram de 

demonstrar que o Marmoiral da Ermida é o tumulo de D. Souzino. E 
acrescentamos, da nossa parte, algumas circumstancias, que podem, 
senão corroborar aquellas razões, pelo menos tornar plausivel similhante 
parecer. Entretanto a esta opinião oppoz outra inteiramente contraria 

frei Fortunato de S. Boa Ventura, monje benedictino, socio da Aca­

demia Real das Sciencias de Lisboa, e ao diante arcebispo de Evora. 
Nas suas d\lemoriae para a vida da beata Mafalda, rainha de Castella, 
e reformadora do mosteiro de Aroucu, impressas em Coimbra no 

anno de 1814, tratando da trasladação do corpo desta rainha do lu­

gar de Rio Tinto, onde diz que fallecera, para o mosteiro de Arouca, 

onde jaz, refere que fez lres paragens, em memoria das quaes se con­
serl'am lres arcos, ou moimentos daquella idade. O auctor faz menção 
do primeiro e terceiro destes arcos, mas não designa o segundo. Po­
rém, attendendo á situação do Marmoiral da Ermida, e da direcção da 
estrada que de Rio Tinto e Vallougo conduz á estrada de Penafiel, 

por onde segue caminho para Arouca por Entre-ambos os Rios, parece 
ser este o segundo dos tres arcos a que allude frei Fortunato de S. 
Boa Ventllra. 

Não entraremos na confrontação dos argumentos, em que se ba­
seiam as duas opiniões. É assumpto para uma longa dissertação, im­
propria do lugar em que escrevemos, onde as controversias archeolo­

gicas não p6dem dei..~'l.r de ser fastidiosas, e até impertinentes para a 
maioria dos leitores. Limitar-nos-hemos, portanto, a fazer algumas 
simples observações. 

Os arcos de ponto agudo ou ogival foram admittidos na archi-
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tectura gothica, entre as nações mais adiantadas que a portugueza, em 
princi pios do seculo XI. 

A sua introducção em o nosso paiz realisou-se um seculo depois. 

Os monumentos construidos em Portugal, até ao fim do seculo XI, 

todos apresentam os arcos de volta redonda, quer sejam de portas ou 

janellas, quer de naves de igrejas. 
Possuimos alguns edificios, que, não obstante as reconstrucções 

que teem tido, ainda mostram feições primitivalil, que attestam o que 
dizemos. Empregaram-se ainda os arcos de yolta redonda em monu­
mentos construidos nos seculos XII e XIllj porém os arcos ogivaes s6 
começaram a apparecer cm principios do seculo XII. 

O documento do archivo do mosteiro de Pombeiro, que falia de 
D. Souzino, é do anno dc Christo de 1114; porém o fallecimento deste 

fidalgo é muito anterior, ou, diremos melhor, o seu sepulchro, segundo 
os auctores que affinnam pertencer-lhe, é coevo com a fundação do 

mosteiro de Paço de Sousa, a qual se effeituou no anno de 1050. Po­
rém a architectura do monumento contradiz esta opinião, pois que é 

posterior mais de meio seculo. Todavia como a citada escriptura não 
se refere ao tnmulo, mas ' sómente diz que D. Souzino está sepultado 

no monte da Synagoga, que é onde se acha o chamado Marmoiral, 
p6de-se dar credito a esta noticia, admittindo quP. O monumento fosse 
construido muito posteriormente. 

Quanto á opinião apresentada por frei Fortunato de S. Boa Ven­
tura, nas memorias acima citadas, não nos consta que haja documento 

. irrecusavel que a auctoríse; antes pelo contrario é muito duvidoso o 
facto que serve de base aos seus raciocínios. A infanta D. Mafalda, a 
quem por suas muitas virtudes a Igreja deu culto com o titulo de 
beata, era filha de el-rei D. Sancho I e da rainha D. Dulce. Esteve 

desposada com el-rei de Castella D. Henrique I, mas não chegando a 
etfeituar-se este consorcio, recolheu-se ao mosteiro de religiosas bene­
dictinas de Arouca; reedificou o mosteiro, augmentando-o, e reformou 
a communidade com beneplacito do Papa, passando as freiras a pro­
fessar a regra de S. Bernardo. 

Diz o auctor das c:Memorias~, e com elie mais alguns escriptores} 
quc a beata Mafalda, depois de se recolher ao mosteiro de Arouca, 
costumava ir de romaria, por occasião da sua festa annual, á milagrosa 
imagem de K ossa enhora da Silva, que se venerava na cidade do 
Porto, e que da ultima vez que alli fôra, no regresso, adoecera no ca-
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minho e fallecera no lugar de Rio Tinto, proximo daquella cidade, 
d'oude foi transportado o seu cada ver, conforme dispuzera no seu tes­

tamento, para o mosteiro de Arouca, erigindo-se ao diante tres arcos 
de cantaria, em memoria desta transladação, nos lugares em que parou 
o funebre cortejo 

É exactamente sobre este facto, que existem as maiores duvidas, pois 
não consta por documento authentico o lugar da sua morte. D. José Bar­

bosa, no catalogo das rainhas de Portugal, e D. Antonio Caetano de 
Sou a, que tantas investigações fez no archivo da Torre do Tombo, na 
«Historia genealogica da casa real Portugueza », ~ada dizem sobre. 
aquella trasladação, nem ácerca do logar em que falleceu a dita prince­

za. Brandão diz que D. Mafalda morreu no mosteiro de Arouca, e 
acrescenta: «Assim ficou em memoria do livro dos obitos de anta Cruz 
de Coimbra, e se colhe das escripturas do mosteiro de ArOUCR l> . 

Em um dos tres arcos refel:idos vê-se uma fiO'ura de mulher, 
grosseiramente lavrada na pedra, com esta inscripção: «Memoria da 

rainha santa». Se a inscripção fosse alli gravada, quando se erigiu o 

monumento, era um testemunho valioso para a elucidação do ponto. 
controverso. Porém não sabemos que esteja averiguada aquelIa cir­
cumstancia tão essencial, sobretudo em um paiz como Portugal, onde 
se encontram não poucos tumulos antigos com epitaphios muito pos­

teriores, e cheios de indicações erradas. 
Na provincia do Minho existem, em Merentes logares, outros 

mouumentos tambem de construcção muito antiga, e eguaes na f6rma 
e tamanho ao Marmoiral da Ermida, sem que tenham relação com o 

tra,nsportc, supposto ou verdadeiro, dos restos mortaes da beata Ma­
falda. Na freguezia de Pendurada, concelho de Bcmviver, proximo da 
estrada que se segue de Villa Boa para o Douro, está um desses mo­

numentos. Vê-se outro arco identico na freguezia e Honra de Rebor­
dães, no concelho de Refoios de Riba de Ave; e de outro que havia 
na parochia de Santo Thyrso, e que foi demolido pelo proprietario do 
terreno em 1 06 ou 1 07, ficou a nma aldeia vi inha o nome de 
«Arquinho». 

Se tudo quanto temos expendido sobre este assumpto não resolve 
a questão, serve, ao menos, para mostrar a escuridão que a cérca; a 
proli .. yidade que impõe aos que desejarem chegar a uma conjectura 
plausivel, e as investigações a que obrigará os que pretenderem des­
cobrir e revelar o mysterio. 
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VI 

o sepulchro do monte de S. Roque 

Até ao fim do secuIo passado existiam na provincia do Minho, 

em lugares ermos, nas encostas ou faldas dos montes, e junto dos ca­

minhos, muitos tumulos antigos, construidos de granito, em geral, com 
bastante singeleza, mas alguns ornamentados com lavores grosseira­

mente esculpidos, representando sobretudo, emblemas e brazões de 

armas. 

O barbaro furor exercido em todo o nosso paiz. desde longa data, 

contra tantos monumentos historicos, não poupou o sagrado asylo dos 

mortos. Todavia, apesar de terem sido destruidos não poucos daquel­

les tumulos por mãos cubiçosas e sacrílegas, que procuravam aprovei­

tar-se da pedra já lavrada para outras construcções ou que imagina­

vam encontrar algum thesouro, ou qualquer objecto de valor junto 

dos despojos mortaes neIles encerrados, cubiça vandalica de que mos­

tra tambem vestigios o «marmoiral da Ermida», pois que lhe falta 

uma pedra no terceiro degrau, que visivelmente foi arrancada do seu 

lugar com este proposito, apesar disso, dizemos, ainda se vêem em dif­

ferentes sitios ermos da dita provincia alguns sepulchros antigos em 

bom estado de conservação. 
Um destes acha-se nas visinhanças da cidade de Penafiel, no 

monte de S. Roque. Tem a f6rma de uma arca, sendo o seu compri-
. mento dous metros e a altura um metro e treze centimetros. A tam­

pa e tres faces da caixa são inteiramente lizas, e na quarta apenas se 

acha gravada a inscripção, que o embate do tempo por tal modo tem 

gastado e consumido, que não é possivel ler-se; e se não viesse em 

auxilio dos curiosos a historia seraphica dos religiosos menores de S. 

Francisco, da provincia de Portugal, saber-se-ia simplesmente pela 

tradição que alli jazia um frade, que morreu da peste, mas ignorar-se­

ia que esse frade foi victima do seu amor do proximo, legando aos 

seus conterraneos um exemplo admiravel de caridade e de espirito 

evangelico. A inscrípção dizia assim: «Cobre esta pedra os ossos do 

veneravel padre frei Ianoel da Resurreição, frade de S. Francisco, 

que morreu com reputação de santo, confessando da peste neste lu­

gar, no anno de 1579 .• 

Este bom i.·eligioso tinha nascido em Arrifana de Sousa, e estava 
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convcntual no convento da Conceição, em Mathosinhos, proximo da 

cidade do Porto, e pertencente á Ordem de S. Francisco, quando a 
sua terra natal foi invadida pelo terrivel Hagello da peste. Logo que 
lhe constou esta triste noticia, deixou o seu tranquillo retiro para ir 

acudir a seus irmãos com os soccorros espirituaes, e com todos os des­
velos da sua infatigavel caridade. Com ardor verdadeiramente eyan­
gelico tratava e confortava os enfermos; pedia esmola de porta em 

porta para soccorrer aos mais pobres; administrava-lhes os sacramen­
tos; encommendava e acompanhava com orações os que morriam, até 

os deixar na sua ultima morada. Quando estava a concluir esta santa 
missão, por se achar quasi extincta a epidemia, cahiu ferido da peste, 
e falleceu pouco depois no dia 23 de fevereiro de 1579. 

Como empestado foi conduzido a enterrar f6ra da povoação; po­

rém os moradores de Arrifana de Sousa não s6mente prantearam a 
sua morte, mas tambem lhe honraram a memoria, erigindo á sua cus­
ta aquelle tumulo, e fazendo desse sitio um lugar de continuas pere­
grinações, por impulso da sua devoção e saudade. 

VII 

o mosteiro de Paço de Sousa 

Em distancia de uns cinco kilometros de Penafiel, mas nos limi­
tes do concelho de que esta cidade é cabeça, está o edificio do extin­
cto mosteiro do Salvador de Paço de Sousa, um dos mais antigos mo­
numentos religiosos do nosso paiz. Está situado em lugar baixo, pro­
ximo do Rio Sousa. Segundo refere frei Leão de S. Thomaz na «Be­
nedictina Lusitana», foi fundado este mosteiro pelos annos de 956 
por Truietozendo Guedes, neto de D. Arnaldo de Bayão, fidalgo fran­
cez, que veio a Respanha como aventureiro a buscar fortuna nos fins 

do seculo IX. 

A igreja foi sagrada no dia 29 de setembro do anno de 1088 sob 
a invocação do Salvador, a que o povo accrescentou mais tarde o no­
me de Paço de Sousa, derivado do paço de D. Egas Moniz, construido 
no meio das obras do mosteiro, e do rio Sousa. O celebrado aio de 
el-rei D. Affonso Henriques não foi, como pretendem alguns auctores, 
o fundador do mosteiro, mas sim um bemfeitor delle, como lhe chama 

o chronista da ordem benedictina. Nesta qualidade augmentou o mos-



850 

teiro com algumas construcções, para maior commodidade dos religio­

sos, e tambem para sua defensa, e ao mesmo tempo ahi dispoz apo­

sentos para si, modestos segundo o pedia a singeleza do viver nessas 

éras, mas que, por ser morada de tão illustre fidalgo, mereciam o titu­

lo honorifico de paço. 

O mosteiro de Paço de Sousa teve differentes reedificações, e 

acrescentamentos, principalmente depois da extincção dos abbades 
commendatarios em 1580. Foram os abbades triennaes, que então co­

meçaram a governar, que mandaram construir os actuaes claustros, 

casa do capitulo, refeitorio, e outras officinas, e um grande dormito­
rio. A igreja tambem tem tido varias reconstrucções, apesar do que es­

crevem em contrario alguns auctores. Não são necessarios profundos 
conhecimentos em architectura para se reconhecer, .que a frontaria do 

templo não mostra vestigio algum da fabrica primitiva. O portal, que 

é a parte mais antiga, parece ser obra do seculo XII ou XIII, e não 

anterior, certamente, por não estar ainda então introduzido entre nós 

o estylo ogival. As grossas columnas, que adornam a parte inferior 

da mesma frontaria; as pilastras com seus nichos na parte superior; 

os frizos, frontão e mais ornatos que lhe fazem corõa, estão patentean­

do o mau gosto do estylo do renascimento, não tal qual foi creado na 

ltalia, e seguido na Allemanha, na França e em outros paizes, onde 

produziu formosos specimens, mas como foi intr(lduzido em o nosso 

paiz, onde poucos monumentos nos deixou dignos de apreço. Por con­

seguinte essa obra revela a reconstrucção da igreja, emprehendida nos 

fins do seculo XVI pelos ditos abbades triennaes. 

Ha nesta igreja dous monumentos, que attrahem a attenção e ex­

citam a curiosidade do viajante illustrado. Não os recommendam a 

belleza do desenho, nem os primores da ornamentação, nem a riqueza 

dos materiaes. São grandiosos só mente pela nobreza das cinzas que 

um deUes encerra, e pelo lustre do nome que ambos commemoram. 

Em uma das pedras de granito, que compoem o primeiro, tOGcamente 
lavradas, lê-se o seguinte epitaphio: 

cHic requiescit famulus Dei Egas Moniz vir inclitus. Era mille­

sima centesima octogesima secunda. » 

Quer dizer: Aqui descansa o servo de Deus Egas Moniz, varão 

esclarecido. Era de 11 2, de Cesar, que corresponde á de Christo de 

1144, em que falleceu. A parte inferior do tumulo, em que está a ins­

cripção, é ornada de diversos lavores, grosseiramente esculpidos. Na 
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parte superior estão representados, em relevos informes, a morte e en­
terro do aio fiel de el-rei D. Affonso Henriques. A um lado vê-se D. 
Egas expirando. Sahe-lhe da bocca a alma, em fórma humana, que 
dous anjos levam para o ceu. Quatro mulheres, duas á cabeceira e 
duas aos pés, mostram estar carpindo. No outro lado estão duas figu­

ras mettendo o cada ver num tumulo, na presença. de um bispo ou ab­
bade e de duas mulheres, que pranteiam. 

O outro monumento é uma simples memoria do feito generoso, 
que a tradição attribue a D . Egas Moniz, no cêrco de Guimarães pe­
los leonezes. Achando-se D. Affonso Henriques, sendo ainda infante, 

sitiado naquella villa, ond~ tinha a sua côrte, por se~ primo, D. Affon­

so VII, rei de Leão e Castella, e não tendo forças bastantes para o 
vencer, e obrigar a levantar o cêrco, foi D. Egas Moniz ao arrayal 
inimigo, levar propostas de paz a D. Affonso VII. Acceitou-as o so­
berano leonez, e, confiado na palavra de D. Egas, levantou o cêrco e 
retirou-se para os seus Estados. Assim livrou o dedicado aio de um 

grande aperto, e de já sentidas privações, o infante e os moradores 
de Guimarães. Recusando-se, porém, D . Affonso Henriques a cumprir 

as condições da paz, o leal cavalleiro, que tinha empenhada a sua pa­
lavra, partiu para Toledo, levando uma corda lançada ao pescoço, 
acompanhado de sua mulher e filhos, e assim se apresentaram a el-rei 

de Leão, como criminosos que se iam submetter ao justo castigo por 

falta da palavra não cumprida. 
Foi de colera o primeiro impeto do monarcha, vendo diante de 

si o homem, que o enganára, arrancando-lhe das mãos uma victoria 
certa. Mas, cedendo logo a ira ao assombro, que lhe causava aquelle 
exemplo de honra e lealdade, tão nobre e corajoso, deu-lhe o perdão 

e a liberdade. Eis a historia, que se vê representada no monumento 

em esculptura tosca e grosseira. 
Consta o monumento de tres pedras; na primeira, de cima, estão 

quatro figuras a pé, talvez servos, e tres a cavallo, que se presume 
serem D. Egas Moniz, que vai na dianteira, e dous dos seus filhos 

mais velhos. Na segunda pedra, que fica no meio das tres, vêem-se 
tres creal1ças sentadas sobre uma besta, que é conduzida por um ser­
vo; depois uma matrona a cavallo, acompanhada de um famulo, que 

parece leval-a de redea, e de outro que a segue; apoz quatro crean­
cinhas em um berço, entre quatro mulheres, uma adiante e tres atraz, 

que as vão vigiando. Representam provavelmente a esposa de Egas 
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:Moniz e seus filhos menores. A pedra de baixo é toda lavrada de la­
vores simplesmente ornamentaes. 

Conforme a opinião do distincto academico, João Pedro Ribeiro, 
o caracter da lettra do epitaphio mostra ser o tumulo coevo com a 
morte do heroe. 

Portanto, em relação ao monumento propriamente sepulchral, nin­
guem contesta o parecer auctoÍ'isado do mais sabedor dos paleogra­
phos portuguezes. Além disso a esculptura, que adorna o tumulo, tos­
ca e informe, condiz perfeitamente com a rudeza daqueIla epocha. Po­
rém não acontece outro tanto com o monumento com memorativo da 

jornada a Toledo. As esculpturas deste, embora muito grosseiras e 

incorrectas, patenteiam evidente melhoria na correcção do desenho, 
revelando assim o progresso deste ramo da arte em uma epocha pos­
terior, que se nos afigura ser um seculo depois, pelo menos. 

O nosso grande historiador, o snr. Alexandre Herculano, admitte 
esta jornada, sem a contestar no corpo da sua excellente «Historia de 
Portugal», mas em uma nota no fim do 1.0 tomo tambem admitte du­

vidas pelas razões que os curiosos ahi poderão ver. Entretanto, sendo 

incontestavel o cêrco de Guimarães pelos leonezes, commandados pelo 
seu proprio rei D. Alfonso VII; sendo certo o levantamento do sitio 

por effeito de accordo, em que D. Egas Moniz foi o fiador das pro­
messas que lhe serviram de base, feitas em nome de D. Affonso Hen­

riques; sendo, emfim, ponto averiguado que o infante depois de livre 
do perigo se recusou ao cumprimento de taes promessas; a acção de 

'D. Egas l\Ioniz é não s6 provavel, mas tambem muito natural, e po­
derá até dizer-se obrigada pelas boas praticas da cavalIeria e pelo ca­

racter nobilissimo daquelle personagem, que preferiria certamente a 
morte ao labéo de desleal, que era a nodoa mais aviltante que podia 

cahir na reputação de um cavalleiro. Tambem não se p6de recusar 
força e auctoridade á tradição, passada de paes a filhos no correr dos 
seculos, quando se harmonisa daquella maneira com os factos histori­

cos que lhe servem de base e com os costumes da epocha. 

VIII 

Refere o chronista da ordem benedictina, que D. Egas Moniz, 
fallecido no seu paço de Sousa, se mandou enterrar, por disposição 
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testamentaria, no corporal da igreja do mosteiro deste nome. Do cor­

poral diz o que segue: 
«Hayia no mosteiro <Jutra como igreja para a parte do norte, e 

edificio muito bem feito de cantaria) a que chamavam Corporal. Alli 
tinham os freguezes seu altar, aUi lhes diziam missa, e alli lhes faziam 

sua estação, para que os monges ficassem mais desimpedidos para ce­
lebrarem seus officios divinos no côro e altar. Neste corporal sepulta­

ram Egas Moniz, levantando-lhe sobre a sepultura um moimento alto 
de pedra, etc. l> 

O chronista escreveu sobre este ponto com pouco estudo, e por 
esta razão é inexacto. Na éra em que morreu Egas Moniz não se per­

mittiam enterramentos, qualquer que fosse a cathegoria das pessoas, 
como observamos, fallando do marmoiral da Ermida, no interior das 
igrejas ou mosteiros) nem dentro de capellas, embora exteriores. De­
vemos suppor com bom fundamento, que o corporal, onde D. Egas 
Moniz se mandou enterrar era simplesmente o cemiterio, contiguo á 

igreja. O «Elucidario» do padre Viterbo diz ácerca do vocabulo cor­

poral: 

«Em alguns documentos se toma corporal por cemiterio, alludin­
do tal vez á sepultura dos C01pOS. » 

Naquella epocha não havia cemiterios propriamente ditos, isto é, 

lugar obrigado para enterramentos, pois que os defuntos eram sepul­

tados em diiferentes sítios, uns perto, outros longe das igrejas, e até 
em grandes distancias destas. :Mas chamava-se corporal ao lugar pro­

ximo dos templos, onde se fazia maior numero de enterramentos, e 
ql1asi sempre de pessoas nobres. 

(Continúa) . 

I. DE VU.IIE:-<A BARBO. A. 
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REAL ASSOOIAÇÃO 
DOS 

ARCHITECTOS Cn'IS E ARCHEOLOGOS PORTUGUEZES 

ACTA N.o 42 

Sessão de Assembleia Geral de 15 de Novembro de 1909. 

Presidente-Conselheiro Adolpho Ferreira Loureiro. 

S 
. \ Gustavo de Mattos Sequeira. 

ecretarlOs , _ . I Joao RodrIgues Fernandes. 

Foi aberta a sessão· ás 9 e dez minutos da noite, estando pre­
sentes alem da mesa, os dignos socios srs. Antonio C~sar Mêna Junior, 
Soares O'Sulivand, .rulio Augusto Ferreira, Sebastião da Silva Leal, 
José Queiroz, Dr. Arthur Lama!? e Rosendo Carvalheira. 

Seguidamente o digno socio sr. Mêna J unior justificou a falta do 
nosso consocio Felix da Costa, e o sr. Presidente e o signatario desta, 
justificaram identicamente a ausencia dos socios srs. Ernesto da Silva e 
D. José Pessanha, achando-se igualmente sobre a mêsa, uma clI;rta­
'oficio do sr. Visconde da Torre da furta, pedindo desculpa da sua 

falta, por motivo dos seus padecimentos, ponderando á Assembleia a 

necessidade de, de alguma maneira, intervir na restauração que se está 
fazendo, na igreja de São João Baptista em Thomar, na qual periga a 
antiguidade daquelle templo. 

Para antes da ordem da noite, foi concedida a palavra, ao digno 
socio sr. Carvalhe~a, que propõe se lancem na acta e se com muni­

quem ás respectivas famílias, votos de sentimento pelos falecimentos 
do conselheiro Germano de Sequeira, pae do signatario deste documento, 
da Ex.ma Senhora D. Theresa José de Mello, irmã do nosso consocio 
Conde de Sabugo a, do sr. Visconde de Sanches de Baena, e da se­
nhora Duqueza de Palmella. Para cada um dos dos extinctos teve sua 
Ex.a palavras de profundo pezar apreciando cada um isoladamente, 
extremando entretanto nesta commemoração a sr. Duqueza de Pal-
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melIa, como artista distintissima que foi, e como aristocrata que soube' 
democratisar-se espalhando o bem e praticando as mais louvaveis 

obras de caridade das quaes o mundo apenas soube uma pequena parte. 

O digno socio sr. Mêna propoz que se lançasse na acta, identico 
voto, pelo fallecimento, em virtude de uma queda do seu balão, do sr. 
Alfredo de Figueiredo aereonauta portuguez, filho do nosso continuo 

Bernardo de Figueiredo, verdadeiro amigo da Associação. A este voto 
associou-se toda a Assembleia que o considerou como uma nota emi­
nentemente simpathica a inscrever nas nossas actas e em seguida 

o sr. Presidente, depois de se associar individualmente ás propostas 

apresentadas, propõe tambem se lance na mesma acta outro voto de sen­

timento pela morte da sr.a Condessa de Almarjão, esposa do nosso 

consocio sr. Conde de Almarjão. Foi aprovado. 

Em seguida o sr. Presidente oferece á associação os seus dois 

ultimos trabalhos: um catalogo das especies bibliographicas que possue 

com referencia ás campanhas Peninsulares, e um folheto sobre o mo­

vimento maritimo dos portos do continente, ilhas e colonias; depois o 
signatario deste oferece o seu folheto «Noudar» tirado, em separata do 

Boletim da nossa Associação, e aproveitando a occasião para pedir 

um bill de indemnidade pela auctorisação da despcza de 13 640 réis, 

feita com a aquisição de uma bandeira e com algumas pequenas obras 

inadiaveis na séde da Associação. 

Pede a palavra o digno socio sr. Carvalheira, que faz ' 0 elogio 

da actividade intelectual do nosso presidente que agora nos brindou, 

com mais um producto da sua paciente investigação bibliografica, o 
qual alem de ser um peculio de valorisação e de vulgarisação, repre­

senta um grande serviço prestado ao paiz, acabando sua Ex.a por pro­
por um voto de louvor ao sr. Conselheiro Loureiro, que a Assembleia 

em seguida aprova, e que sua Ex a agradece. 

Passa-se depois á eleição dos corpos gerentes para o proximo 

trienio segundo o novo estatuto, que deverá começar a funccionar, em 
22 do proximo mez. 

Procedendo-se á eleição por escrutinio, para o que o sr. Presi­

dente nomeou escrutinadores os srs. ilva Leal e O' ulivand, obte­
ve-se o seguinte resultado: 
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Assembleia Geral-Presidente - o sr. Conselheiro Adolfo F cr­
reira Loureiro, 9 votos. 

Vice-Presidente - Rosendo Carvalheira, 8 votos. 
Secretarios - A. R. Adães Bermudes, 7 votos. 

» -Gustavo de Mattos Sequeira, 8 votos. 
Vice-Secretarios-Jordão Apolinario de Freitas 9 votos. 

« - Alfredo da Costa Campos, 9 votos. 

Para Vice-Presidente obteve um voto, o sr. J. V.Mendes Guerreiro 
c o sr. Silva Leal para secret.'\rio, um a cada; houve uma lista branca. 

Direcção-Presidente-Conde de Sabugosa, 9 votos. 
Vice-Presidente-D. José Pessanha, 9 votos. 
Secretarios-Victor Ribeiro, 7 votos. 

» -João Rodrigues Fernandes, 8 votos. 
Thesoureiro - Ernesto da Silva, 9 votos. . 
Vogaes-Jesuino Arthur Ganhado, 9 votos. 

» -Sebastião da Silva Leal, 9 votos. 

Para Secretario, obteve o sr. Mêna Junior, 1 voto. 
Houve uma lista branca. 

Commissão Revisora de Contas-Visconde da Torre da l\lurta, 
9 votos. 

Francisco Soares O'Sulivand, 9 votos. 
Eduardo A. da Rocha Dias, 9 votos. 
Houve uma lista branca. 

Conservadores do fuseu - Gabriel Pereira, 9 votos. 
José Queiroz, 9 votos. 
Antonio C. Mêna Junior, 8 votos. 
Obteve um voto o sr. J. A. Ferreira. 
Houve uma lista branca. 

Commissão Redactora do Boletim-Gabriel Pereira, 9 votos. 
Eduardo Â. da Rocha Dias, 9 votos. 
J. J. d' Ascensão Valdez, 9 votos. 
Houve uma lista em branco. 
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Bibliothecario --Julio Augusto Ferreira, 9 votos. 
Houve uma lista em branco. 
Foi encerrada a sessão ás 11 horas menos 10 minutos da noite. 

o Secretario 

GUSTAVO DE l\1ATrOS SEQUEIRA. 

AOTA N.o 43 

Sessão de Assembleia Geral de 22 de Novembro de 1909. 

Foi aberta a sessão ás 9 horas e cinco minutos da noite, estando 
presentes, além da mesa constituida pelo sr. Oonselheiro Loureiro, 

presidente, João Rodrigues Fernandes e o signatario desta, secretarios, 
os srs. D. José Pessanha, .Tosé Queiroz, Mêna Junior, Rosendo Oar­
valheira, Silva Leal, Jesuino Ganhado, Ernesto da Silva, Julio A. 
Ferreira, Arthur Lamas, e Francisco Soares O'Suli-:and e depois de 
lida a acta da sessão anterior, que foi aprovada, passou-se á leitura do 

expediente que constou dos documentos seguintes: 

1.0 Oficio do nosso consôcio sr. Visconde d~ Torre da Murta, 

pedindo, em vista do seu estado de saude, a sua substituição no logar 
de Bibüothecario. Sua Ex.a o sr. Presidente communicou sobre o as­
sumpto deste documento ter tentado demover sua Ex.a de taes inten­

tos, não o conseguindo, razão esta por que nas eleições, ha pouco 
realisadas foi aquelle nosso prestante consocio substituido nesse logarj 

2.° Oficio do mesmo digno socio, pedindo desculpa da sua falta 
á sessão, pelos mesmos motivos, que determinaram a sua resolução, 
acima expressa e ponderando á Assembleia Geral os vandalismos que 
se estão perpetrando na construcção do portico da igreja de São João 
Baptista em Thomarj 

3.° Oficio do St .. José Magalhães, de Thomar, communicando a 
esta Assoc~a<;ão, as diligencias por elle empregadas no sentido de res­
taurar o citado portico da igreja de São João Baptista, a expensas da 
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confraria de Nossa Senhora do Rozario, daquella cidade, de que é es­

crivão, resolvendo a Assembleia, visto tratar-se do mesmo assumpto 

a que se referem as ponderações do nosso consocio Visconde da Torre 

da Murta, oficiar a esta entidade, aplaudindo a sua iniciativa mas so­

licitando que essa r~stauração não vá além, se ainda fôr tempo, do 

que seria para desejar, evitando a excessiva lavagem a que parece se 

tem procedido; 

4.° Oficio da Camara Municipal da Povoa de Varzim agrade­

cendo o voto de sentimento lançado na acta da sessão anterior pelo 

falecimento do ilustre povoense Rocha Peixoto; 

5.° Oficio do n08SO consocio 8r. Mendes Guerreiro agradecendo 

identico voto pelo falecimento de sua mãe; 

6.° Memorandum da Parceria Antonio Maria Pereira, solicitando 

a troca de alguns tômos do nosso b.oletim. Sobre este assumpto foi 

resolvido enviar á Direcção tal memorandum, afim de que elia resolva 

o que achar mais conveniente, parecendo entretanto á Assembleia não 

haver duvida na troca, caso haja em deposito, quantidade suficiente 

dos tômos solicitados. 

Finda a leitura do expediente, o sr. presidente toma a palavra, e 

declara á Assembleia ter esta sessão um fim especial, qual é o de dar 

principio á vigencia do novo estatuto dando posse á nova mesa da 

Assembleia Geral, e communicalldo, ao mesmo tempo o 46.° alllliv~rsa­

rio da fundação desta associação sua Ex. n lê, em seguida, a seguinte 

proposta: 

«Considerando que pelo disposto no artigo 89 dos nossos novos 
estatutos} devem elies começar a vigorar no dia de hoje 22 de no­

vembro} quadragesimo sexto anniversario da fundação desta Assoda­

ção pelo ilustre architecto e archeologo Joaquim Possidonio Narciso 

da Silva; 

«Considerando que é} pois} duplamente notavel e solemne esta 

sessão} não s6 por dever iniciar-se hoje a vigencia da nossa lei e se­

rem investidos dos respectivos cargos os socios que para elles forem 

eleitos, mas tambem para render-se nella o devido preito, e dar-se 

testemunho da nossa consideração pela memoria do ilustre fundador} 

o referido Joaquim Possidonio Narciso da Silva; 

cConsiderando qu~ são sempre bem cabidas e justificadas todas 

as demonstraçõe!l do nosso reconhecimento e respeito por quem tão 
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insignes serviços prestou ás sciencias, artes e letras, pois que não ha· 
vendo sociedade alguma deste genero no nosso paiz, em que muitas 
preciosidades historicas e archeologicas Fie deparavam.por toda a parte 
serem inteiramente despresadas, a não ser que algum curioso as sal­

vasse da destruição, ou que algum estrangeiro as levasse, como joias 
de subido valor, mas pela maior parte votadas ao abandono, como 
velharias inuteis; 

«Considerando que Joaquim Possidonio Narciso da Silva, com o 
seu espirito Iucido, com a sua educação scientmca e artistica, com 
verdadeiro interesde e dedicação, e apoiado por outros que commun­
gavam nas suas ideias, entre os quaes o proprio Monarcha que era um 

artista distinoto emprehendera patrioticamente, e conseguira instalar 

esta Associação, que goza hoje um nome respeitaveI e respeitado no 
paiz e no estrangeiro, e que tem prestado importantes serviços aos 
estudiosos, que encontram vasto e util campo de estudo, neste museu 
cheio de preciosidades e de objectos de grande valor; 

Considerando-finalmente que esta sessão da Assembleia Geral da 

Real Associação dos Archeologos Portuguezes tem por fim, como já foi 
ponderado não só a investidura do nome dos socios eleitos para os 

cargos para que o foram, dando começo á completa execução da lei 
que se espera traga nova prosperidade á Associação, continuando todos 
a zelar os interesses della e a manter as suas gloriosas tradições; mas 

tambem dar um novo testemunho de consideração e reconhecimento 
á memoria do benemerito fundador della; 

Para regular o bom andamento dos trabalhos e para que fique 
devidamente registado o que a Assembleia resolver em obediencia e 
em conformidade com a letra e espirito dos seus estatutos, tenho a 

honra de propor que na acta da sua sessão de hoje; 
1.0 Se consigne que a contar do dia de hoje ficaram em plena 

execução os novos estatutos devidamente aprovados e legalisados 
nos termos da lei e bem assim que esta acta seja. considerada para 

todos os efeitos, como o auto da posse que, solenemente a Assembleia 
Geral dá, dos cargos para que foram eleitos, aos socios que para 
esse fim foram escolhidos em sessão da Assembleia Geral de 15 do 
corrente. 

2.° Que igualmente seja inserida na acta a declaração de que elIa 
significa uma nova homenagem á memoria do illustre fundador desta 
Associação que conta já 46 annos de util e gloriosa existencia.-Sala 
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de Sessões da Real Associação dos Archeologos Portnguezes, 22 de 
novembro de 1909. (a) Adolpho Loureiro. 

Aprovada a admissão de tal proposta por unanimidade, foi posta 
á discussão, pedindo primeiramente a palavra o sr. Carvalheira que se 
congratulou pela propo ta apresentada, exaltando a importancia his­
torica desta sessão em que se presta culto e homenagem ao ilustre 
fundador desta Associação que pondo em pratica as ideias eXIJendidas 
por Garret e Herculano, no Panorama, conseguio com mnita somma de 
trabalho c de talento fundar este musen e ol'ganisp esta coletividade. 
Sua Ex." traça em seguida o perfil moral de Possidonio da Silva e tem 

palavras de justo preito e homenagem para seu filho o nosso digno . 
consocio sr. Ernesto da Silva, terminando por mais uma vez frisar a 
imperiosa necessidade da factura do inventario do nosso museu, como 

primeiro trabalho a executar-se neste novo periodo de actividade as­
sociativa, e por propor seja votada por aclamagão a proposta do nosso 
digno presidente. 

Seguidamente o sr. Ernesto da Silva agradece em sentidas e bre­

ves palavras a manifestação que acaba de se fazer á memoria de seu 
pae, protestando a sua gratidão e reconhecimento, e cm seguida é a 
proposta apl"ovada por aclamação. 

Ultimado este assumpto, tomou a palavra o sr. D . José Pcssanha, 
para apresentar á Assembleia a proposta de passagem paTa socio 
,efectivo, do socio correspondente sr. Felix Alves Pereira, por elle, 
orador, assinada e pelos socios Rocha Dias e J\Iattos Sequeir:l, ponde­

rando ser o proposto já socio e não um extranho além de possuir tam­

bem uma excepcional competencia. 
Posta a proposta á votaç'ão, e depois de discutida, pelos dignos 

soeios, srs. Carvalheira, Silva Leal e Lamas, o primeiro dos quaes teve 
para o proposto palavras de merecido elog'io, já estabelecendo-se que 
para este ou futuros casos, sejam considerados efectivos todos os soeios 
correspondentes a data da mudança de estatuto, que tal desejo mani­
festarem, bastando para isso uma simples communicação á direcção. 

Por este modo ficou tambcm desde já considerado socio efe­
ctivo o sr. Moisés Carmo, que em tempo) por intermedio de uma 

proposta aprcsentada pelo digno socio Silva Leal, manifestava o mcsmo 
desejo. 
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Seguidamente o sr. D . José Pessanha tomou a palavra, aprovei­

tando o ensejo para agradecer a todos a prova de confiança que lhe 
deu a Assembleia eJegendo-o para vice-presidente da nóya direcção, 
dificil cargo que, elle, orador, se esforçará por desempenhar com toda 
a sua boa vontade, o melhor que puder. Para isso contft com a prO\'ada 
dedicação dos seus collegas. 

Sua Ex.n esboça, em seguida a proposta da commemoração das 
bodas de ouro da Associação em HJl4, lembrando a realisação de uma 

sessão solemne com a inauguração do busto do seu glorioso e vene­
rado fundador. Parece-lhe que tal empreza não será muito dificil, se 
contarmos que o estado ordene se faça a fundição de bronze a ex­

pensas suas e que um dos nossos artistas se encarregue da sua mo­
delação. 

Sua Ex." o sr. Presidente, respondendo ao sr. D. José Pessanha, 

declara, não ter que agraileccr a nova direção eleita, porque essa elei­
ção representou o sentir de todos n6s. Quanto á proposta esboçada 
por sua Ex." aprova-se com entusiasmo. 

O sr. Silva Leal, pedindo depois a palavra, associa-se ao alvitre 

do seu consocio D. José Pessanha e explanando essa ideia que julga de 
não muito dificil realisação, o sr. Carvalheira expõe identica opinião, 
e elogia a direção, pondo em destaque o merecimento e a competen­
cia de cada um dos seus membros, terminando por propor se lance 

na acta um voto de agradecimento ao Ex.mo Presidente pelo inexcedi­

vel zelo e dedicação coo: que tem advogado os interesses associativos, 
oficial e oficiosamente. 

Foi aproyado por unanimidade. 

O sr. Presidente agradece as palavras do sr. Car'valheira que 
julga imerecidas e declara á Assembleia fazer tudo quanto puder pela 

Associação que o escolheu para presidente. 
Pede ainda a palavra o sr. Carvalheira que expõe á Assembleia 

o facto de ter a Associação uma divida em aberto para com as me­
morias do seu falecido Presidente Conde de S. Januario e de seu vice­

presidente Valentim José Correia. Tendo falecido o nosso consocio 

Marques Pereira que estava encarregado de fazer o elogio do primeiro, 
urge que a Assembleia cometa o encargo a outro socio e que numa 
proxima sessão se assente na melhor maneira de levar a efeito a inau­
guração dos respectivos retratos. 

Seguidamente os srs. Ganhado, Silva Leal e Julio Augusto Fer-
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reira, agradecem ao sr. Carvalheira as expressões elogiosas com que 

sua Ex.a a elles se referiu. 

E não 'havendo mais assumptos a tratar foi encerrada a sessão 

ás 11 e 25 minutos da noite. 

o Secretario 

GUSTA VO DE l\IIATrOS SEQUEIBA. 

ACTA N.o 44 

Sessão da Assembleia Geral de 30 de Dezembro de 1909. 

Foi aberta a sessão ás 9 horas da noite estando presentes os di­

gnos socios João Rodrigues Fernandes, Julio Augusto Ferreira, José 

Queiroz, Jesuino Arthur Ganhado, Sebastião da Silva Leal, Eduardo 

da Rocha Dias, dr. Arthur Lamas e Ernesto da Silva, além da mesa, 
constituida da seguinte f6rma: 

Presidente - Rosendo Carvalheira. 

\ Adães Bermudes. 
Secretarios -l M tt S . a os equell'a. 

Antes da leitura da acta, o sr. Presidente da mesa, communica 

á Assembleia os desejos, a elle expressos pelo conselheiro Adolpho 

Loureiro, presidente da Assembleia Geral, pedindo o desculpem da 

sua não comparencia, por motivos de doença, e lembrando a conve­

niencia de se promover oficiosamente, o dia 30 de cada mez, para as 

sessões de estudo; e seguidamente propõe se lance na acta um voto 

de agradecimento e louvor ao nosso prestantissimo presidente pela 

oferta feita ao nosso museu de duas valiosas telas, uma das quaes, de - -
Vieira Portuense, é de indiscutivel valor. 

Foi, por unanimidade, aprovado tal voto, sendo as referidas telas 

muito apreciadas por todos os assistentes. 

Em seguida passa-se á leitura da acta, e depois desta ser devi-
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damente aprovada e do sr. Rocha Dias te l' declarado que se estivesse 

presente na sessão anterior, teria aprovado as propostas que se fize­

ram com referencia ás commemorações do quinquagintenario da nossa 

Associação, e as manifestações e homenagens prestadas ao ilustre fun­

dador desta associação, passou-se á leitura do expediente que constou 

dos documentos seguintes; 
1.0_ Um oficio do sr. Duque de Palmella, agradecendo o voto 

de sentimento exarado, na acta da sessão anterior, pelo falecimento 

de Blla Ex.ma esposa a Duqueza de Palmellaj 

2.0 -Identico oficio do sr. Conde de Sabugosa, agradecendo ou­

tro voto de sentimento, lançado na acta da mesma sessão pela morte 

de sua irmã a Ex.ma Sr.8 D. Thereza Maria de Melloj 

3.°_ Uma carta do sr. Visconde da Torre da Murta, pedindo 

desculpa de não comparecer á sessão, por falta de saudei 
4.°_ Um officio do Presidente da nossa delegacia em Braga com­

municando a sua eleição. Resolveu a assembleia que este documento 

fosse enviado á Direcção, lembrando a necessidade deste corpo admi­

nistrativo fazer a ella e ás suas congeneres as communicaçães devidas 

da vigencia do novo estatuto; 

5.° Um oficio do Commissario do Governo nas festas commemo­

rativas da unificação italiana em 1911, enviando um programma da 

commissão executiva das mesmas festas para o concurso nacional de 

architectura e ponderando á nossa associação quão vantajoso seria 

para o bom nome do nosso paiz que esta sociedade concorresse e 
adherisse a tal concurso; e 

6.°_ Um segundo oficio da mesma entidade solicitando nova­

mente a adhesão dos architectos portugueses ao concurso de archite­

ctura, feito a instancias da commissão executiva das festas comme­

morativas de 1911 em Roma. 

Sobre o assumpto destes dois documentos estabeleceu-se dis­

cussão na assembleia, resolvendo-se por fim, agradecer ao nosso com­

patriota Lambertini Pinto, as suas louvaveis diligencias no sentido de 

conseguir a nossa representação / a esse concurso, e enviando taes ofi­

cios e programmas á Sociedade dos Architectos Portugueses rogan­

do-lhe a devolução dos primeiros, resolução esta de que tambem se 

dará conhecimento ao commissario do governo, sr. Lambertini Pinto. 

Ultimado este assumpto, o sr. Presidente Rosendo Carvalheira, 

solicita á assembleia se pronuncie sobre a parte que a nossa associa-
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ção deve tomar nas festas commemorativas do centenario de Hercu­

lano; e a assembleia depois de apresentados e discutidos varios alvi­

tres, resolveu adherir, em principio, a todas as manifesta~ões feitas 

nesse sentido, e, tambem em principio aprovou a ideia da publica~ão 
ue um numero especial do nosso Boletim commemorando o centenario 

do seu nascimento, e o de conservar aberto o museu e franco ao pu­

blico durante as festas. 

O ignatario desta fala depois sobre a necessidade dc instar, oficial 

ou oficiosamente, com a Direcçã.o da Escola Polytechnica, a fim de se 

conseguir que o tumulo de Fernão TeUes de Meneses seja colocado 

em local condigno dentro daquelle estabelecimento de ensino e o sr. 

Julio Augusto Ferreira lembra da mesma f6rma á Assembleia a con­

veniellcia de se zelar pela conservação do tumulo de D. Fernando que 

o tempo vae damnificando a pouco e pouco, e do cruzeiro de S.'o Es­

tevam que, desamparado de toda a vigilancia, está: em vias de se per­

der. Por proposta do sr. Presidente, aprovada pela Assembleia, fica­

ram taes assumptos destinados a constituir a ordem da noite da pro­

xima sessão de estudo. 

Não havendq mais assumptos a tratar foi encerrada a sessão. 

Eram onze horas da noite. 

O Secretario 

GUS'.rA VO DE l\1ATTOS SEQUEIR.\. 


